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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕ ES, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

1533/2022 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

MENOR PREÇO  

 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

(execução indireta) 
 

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a construção da praça do 

Estádio Gonzagão na sede do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme 

Especificações constantes do Anexo I do Presente Edital (Projeto Básico). 
 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, localizada na 

Rua Herculano Parga, 120, Centro – São Luís Gonzaga do Maranhão/Maranhão. 

DATA: 30/09/2022 (Abertura da Sessão) 

HORA: 10h:00min (Dez Horas) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO 

REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, QUE SE SEGUIR. 

 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 

 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, localizada na 

Rua Herculano Parga, 120, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão. E-mail: cplsaoluís 

gonzaga@hotmail.com. 

 

 

PRESIDENTE DA CPL: 

 

 

Rafael Luís Morais Araújo 

Portaria n°. 001/2022 
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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
 

 

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, designada pela Portaria n°. 001/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar no dia 30 de Setembro de 2022, às 10h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente 

de Licitação – CPL, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro – São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 

a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 010/2022, na forma de execução indireta, sob 

regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo 

administrativo nº 1533/2022, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações 

pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de 

habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública. 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a 

Construção da Praça do Estádio Gonzagão situada na sede do município de São Luís Gonzaga do Maranhão 

- MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico). 

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 497.636,32 (Quatrocentos e Noventa e Sete Mil, 

Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos), conforme planilha orçamentária, parte integrante 

do Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital. 

1.3. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de 

Execução. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 

protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes 

“Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à 

impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 

recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo 

estabelecido no § 2º do art. 41 da Lei n. º 8.666/93.  

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de São 

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 

8:00hs às 12:00hs (horário local).  

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, CNPJ nº 06.460.018/0001-52, em valor 

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos 
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da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no “caput” e § 1º do Art. 56, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que desempenhem 

atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto social da empresa em 

seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação 

estabelecidos neste Edital. 

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços da 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão; ou  

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando não 

seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO – CPL, até o 1° (Primeiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de documentação 

e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou 

indiretamente, desta licitação:  

3.4.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que 

explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo 

entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

3.4.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a 

prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à 

empresa contratada. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam 

a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão 

apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal, com 

a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público, quanto por 

Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do 

Anexo II deste Edital.  

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou 

Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se 

manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.  

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando esta 

qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de documento de 

identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o 
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documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar, conforme Anexo III. 

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser 

contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.  

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.  

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile.  

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por 

publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um 

mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo 

mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu 

representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber: 

 

ENVELOPE Nº 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 

Nome e endereço do licitante 

TOMADA DE PREÇOS nº 010/2022 – Data: ____/____/2022. 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 

Nome e endereço do licitante 

TOMADA DE PREÇOS nº 010/2022 – Data: ____/____/2022. 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas 

sequencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa 

oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação 

no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 

constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

1 



 

 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

 

 

Rua Herculano Parga, 120 – Centro – São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
 

Página 5 de 50 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

e) Comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da 

Receita Federal. 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação da: 

 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014; 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação da: 

 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;  

 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

 Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo 

facultativa a apresentação).  

 

f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU competente, que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 

b) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela execução 

do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado;  

                     b.1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita 

anuência da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão mediante a 

apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional 

equivalente ou superior. 

c) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO 

CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
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devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por 

este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, para empresa privada,  serviço(s) compatíveis com o objeto da presente licitação. 

c.1)   No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 

licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.  

d) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa executou serviços engenharia, devidamente averbado pelo CREA. O 

atestado deverá estar acompanhado da certidão de acervo técnico, bem como, as planilhas que 

contem as parcelas de maior relevância do objeto da licitação. 

e) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como 

instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação. 

f) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, 

conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel timbrado da 

empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado, informando, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, 

anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

g) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 

incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
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autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 

(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG  = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = _________________ATIVO TOTAL ______________ 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC  =     _____________ATIVO CIRCULANTE_________ 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar 

os cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b) Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 

expresso o prazo de validade. 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou 

pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da 

empresa, claramente afirmando: 

a.1) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de 

todos os documentos apresentados; 

a.2) Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, disponibilizando 

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de 

qualidade adequado;  

a.3) Que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) para fins de 

comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
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equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA; 

a.4) Que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 

decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da 

execução do Contrato.  

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo 

XVI deste Edital. 

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, 

cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da Constituição Federal de 1988. 

5.2.6. A licitante que apresentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão 

da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá deixar de apresentar os documentos 

abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de validade, 

acompanhado da Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 

Anexo XVI deste Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido Certificado.  

5.2.7. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá será 

efetuada até às 12h00min horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para abertura dos 

envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.8. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 

devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5.3.1. O envelope nº 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, na 

língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda 

corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à 

execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do Edital, 

com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico - 

ANEXO I do Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da Ordem 

de Execução. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista 

para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde que 

contenha todas as informações solicitadas.  

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.  
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f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo 

XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas 

indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra, 

constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, 

percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no 

Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h) Composição de Encargos Sociais – conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo próprio 

desde que contenha todas as informações solicitadas.  

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos, 

logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa 

licitante. 

i) Curva ABC de insumos e de serviços – NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento 

importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá 

analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de 

identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU 

determina: “9.3.2. exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a 

documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado, 

segundo o art. 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva 

ABC de insumos e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e 

demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;” 

(Acórdão nº 1461/2003, Plenário). 

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f”, “g” “h” e “i”, serão assinados pelo 

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do presente 

Edital, conforme determina a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução nº 

282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por 

extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos 

constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços 

unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de 

modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da 

proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o 

objeto. 

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas das demais licitantes. 
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5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 

natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, 

alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.  

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e 

administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para 

a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do 

Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de 

métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos 

e qualidade requeridos.  

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar 

suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem 

necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum 

pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela 

contratante.  

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão poderá 

solicitar às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou 

recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.  

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos 

documentos de Habilitação.  

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado 

neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.  

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Julgamento da Habilitação 

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope nº 1, contendo os documentos de habilitação, os 

quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de 

Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.  

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram 

os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.  

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de 

Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras 

penalidades.  

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°. 123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o 

que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.º 02 das concorrentes habilitadas.  

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá a 

sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com 

antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa 

hipótese, os envelopes n.º 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se 

reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.  
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6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de 

preços às empresas inabilitadas.  

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 

destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas 

que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes nº 02 apenas das licitantes habilitadas, 

sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e facultada 

a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.  

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 

considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as 

exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior 

aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga 

do Maranhão/MA, constante no Anexo I deste Edital.  

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo 

corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários do 

serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os 

valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais 

erros, sua proposta será desclassificada.  

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se 

obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos de preços por 

divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e 

volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.  

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de 

preferência previsto no art. 3º, § 2º da Lei n.º 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio em 

ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na LC nº 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas 

pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por 

cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20 

minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:  

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93:  

a) Não atendam as exigências deste edital;  

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto;  

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo I 

do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo 

determinado pela Comissão Permanente de Licitação.  
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6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração; ou  

b) valor orçado pela Administração.  

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a 

80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do 

contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93, 

igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.  

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos 

licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou 

desclassificação.  

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento;  

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições 

exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e 

classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;  

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1º do art. 109 da Lei 

Federal nº 8.666/1993.  

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será 

lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação 

globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de São Luís Gonzaga 

do Maranhão, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação. 

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 

o motivo assim justificar. 

 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos 

de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
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8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão, na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA convocará a 

licitante vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos 

termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.  

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o 

Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal 

de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.  

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 9.2, 

caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação, 

sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante 

vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.  

9.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante de 

prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. 

9.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada a prestação da garantia contratual, a contratada será 

convocada para recebimento da ordem de serviço.  

9.6. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das 

obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.  

9.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 

poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art. 57 da Lei nº 

8.666/93.  

9.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.  

9.9. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

9.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.11. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente Edital, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

9.12. O prazo de vigência do contrato será de 220 (duzentos e vinte) dias, contados a partir da data de 

assinatura. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e 
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técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA, para acompanhar a realização dos serviços.  

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração, para 

representá-lo.  

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das 

estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro 

Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.  

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá 

comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de 

penalidade.  

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 

com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências e 

exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

11. PAGAMENTO  

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, 

para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, 

contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição 

previamente aprovada pela Fiscalização. 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério da 

Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de 

serviço.  

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no 

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão - MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito 

junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da 

Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.  

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão por 

meio do setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta 

Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.  

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos 

autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Administração, para 

que conduza o processo de pagamento.  

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados 

ainda os seguintes documentos:  

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART);  

b) Uma cópia do Contrato;  

c) Uma cópia da planilha orçamentária;  
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d) Uma cópia da ordem de serviço;  

e) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.  

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e 

contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de Regularidade 

junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 

decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.  

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma 

físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO, 

podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade 

financeira.  

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

     365                365  

TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

 

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso 

de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela 

transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 

Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às 

obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e 

nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
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a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações 

que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave;  

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave;  

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;  

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 

efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:  

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 

multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.  

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:  

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.  

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.  

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o 

contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços 

por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.  

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:  

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após 

o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.  

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as multas 

previstas na Tabela 2 abaixo:  

 

TABELA 1 

 

INFRAÇÃO 
GRA

U 
ITE

M 

DESCRIÇÃO 

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência. 01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência. 01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.  
01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 

funcionários - por ocorrência.  
01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 

quando necessários - por ocorrência.  
02 
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6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 

observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato – por ocorrência.  
02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 

ou deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.  
02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por 

ocorrência.  
03 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais – por ocorrência.  
03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por 

ocorrência.  
03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por 

ocorrência.  
03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 

suas atribuições – por ocorrência.  
03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 

contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.  
04 

14 

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do 

contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado 

pela FISCALIZAÇÃO – por ocorrência.  
04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 

contrato - por ocorrência.  
05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado - por ocorrência.  
05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão 

corporal ou consequências letais - por ocorrência. 
06 

 

TABELA 2 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração 
poderá declarar a inexecução total do contrato.  

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA:  

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à 

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, 

conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.  

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:  
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12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a 

Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 

de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;  

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA;  

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, 

que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;  

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o 

objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das 

condições apresentadas na habilitação;  

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.  

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de 

contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com a de multa.  

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão à 

Contratada.  

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida 

no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o 

comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.  

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, 

esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.  

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla 

defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Cidade  

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0018 1034 – Construção, Ampliação, Reforma de Praças, Parques e 

Jardins 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE: 1.500.00.001/1.700.00.001.003/1.701.00.001 

 

14. DA VISTORIA 
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14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta licitação 

para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o 

segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 

Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão coloca-se à disposição para agendamento 

de visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura 

das 08 às 12 horas (horário local).  

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação já 

indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de acordo 

com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da 

execução do objeto desta licitação.  

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no 

valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma 

das formas previstas abaixo:  

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública  

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá 

ser efetuado em conta corrente da PMSM - Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado 

do Maranhão na CONTA CORRENTE: 16.254-X, AGÊNCIA: 2647-6, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 

funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 

Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de 

no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.  

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 

Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 

(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.  

15.3 A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão poderá descontar do 

valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 

Contratada, inclusive multas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura 

seguinte.  
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15.5 Será considerada extinta a garantia:  

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

15.6 Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar garantia 

adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, proporcional ao valor 

acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em uma das modalidades previstas no 

subitem 15.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias 

após o final do novo prazo de vigência do contrato. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do Contratado.  

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades 

significativas quanto às especificações.  

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas em 

documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.  

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.  

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.  

17. SUBCONTRATAÇÕES  

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa da 

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos 

serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá 

comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.  

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 

regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 

pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas consequências de 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.  

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações 

e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de 
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impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar 

falhas e irregularidades que os viciem. 

18.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação, 

não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de 

contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços, 

fornecedoras ou empreiteiras.  

18.5. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar 

a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

18.6. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo 

disposição expressa em contrário. 

18.7. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à 

Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão poderá homologar, anular ou revogar a 

presente licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 

disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 

12h00min, ou para retirada dos interessados na forma impressa acompanhada de CD-ROM contendo os 

anexos, mediante o recolhimento à Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, da taxa de 

R$ 20,00 (vinte reais) paga através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pelo Setor de 

Tributos deste Município, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro, na rede bancária credenciada. 

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais 

dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão, localizada na Rua Herculano Parga, 120, Centro – São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em dias 

de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

 

Anexo I – Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e Projetos 

(CD-ROM); 

Anexo II – Carta de credenciamento; 

Anexo III – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Declaração de manutenção do responsável técnico; 

Anexo V – Declaração deque tomou conhecimento das condições dos trabalhos; 

Anexo VI – Modelo de carta de fiança bancária para garantia de execução contratual; 

Anexo VII – Declaração de sujeição ao Edital; 

Anexo VIII – Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 

Anexo IX – Modelo de proposta; 

Anexo X – Modelo de solicitação de pagamento; 

Anexo XI – Minuta do Contrato; 
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Anexo XII – Modelo de Composição de preços unitários; 

Anexo XIII – Modelo de Composição do BDI; 

Anexo XIV – Modelo de Composição de Encargos Sociais; 

Anexo XV – Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital; 

Anexo XVI – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

 

 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

Antonio Rafael Nani 

Secretário Municipal de Administração Finanças Planejamento Orçamento e Gestão 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO I  

PROJETO BÁSICO – SÍNTESE 
 

A 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a construção da praça do Estádio 

Gonzagão  na sede do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
 

B 

PRAZOS  

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma 

Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 220 (duzentos e vinte) dias após sua assinatura. 
 

C 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 2.280.345,78 (Dois milhões duzentos e oitenta mil trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e 

oito centavos). 
 

EMPREITADA:                             ( X ) Preço Global        (    ) Preço Unitário 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:  ( X ) Global                   (    ) Por Lote 
  

D 
LOCAL DE EXECUÇÃO:  
Sede do Município de São Luís Gonzaga Maranhão. 

  

E 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA 
 

UNIDADE FISCALIZADORA 

Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA 
  

F 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO  

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, – localizada na Rua Herculano Parga, 

120, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação– 

CPL. 
 

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto Básico, 

Especificações e Projetos serão disponibilizados em Pen Drive, HD externo ou Impresso. 
 

G 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, por equipe composta de 

engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a 

realização dos serviços. 
 

H 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM PEN-DRIVE  

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 

contratante para a contratação;  

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos, 

especificações técnicas e/ou similares); 

3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de 

composição dos Encargos Sociais. 

 

 

1 1 

1 1 

LL------.------======================------===------====~I 
1. 1 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) ________________________ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

_________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, praticar os atos necessários à 

representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 010/2022, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta  no 

caso de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 

firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal,  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

_________________, R.G. nº _________, CPF nº _______________, D E C L A R A, para os fins do 

disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que se enquadra como: 

 

MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão. 

 

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 

 

 (local e data por extenso) 

 

 

 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 

 

 

                     A Empresa ______________________, CNPJ n.º _____________________, por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, que o Sr. 

_____________________________ (nome e profissão), CREA nº _______, será indicado como 

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento 

definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

                     Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão/MA. 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM 

QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 
 

 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos 

trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do 

Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 010/2022, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que 

não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com 

a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 

 

 

 

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022.  

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais 

infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos 

benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em 

(endereço completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do 

Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do 

instrumento convocatório da licitação – ex.: PE nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para (objeto da licitação).  

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações 

estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;  

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e 

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato.  

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias, 

contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).  

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da 

instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente 

fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação 

escrita da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.  

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta fiança.  

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de 

escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.  

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim 

por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA se ver 

compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.  

8. Se, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição 

fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA qualquer comunicação 

relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as 

cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, 

independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, 

de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.  

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações 

do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento 

estão autorizados a prestar a presente fiança.  

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da 

presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.  

(Local e data)  

(Instituição garantidora)  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 
 

 

Declaramos expressamente que: 

 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE 

PREÇOS Nº 010/2022, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato 

que nos foi fornecida com o Edital. 

 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 

sua apresentação e abertura. 

 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como, 

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento 

licitatório. 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

 

 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 

______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal de 1988. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Rua Herculano Parga, 120, Centro  

São Luís Gonzaga do Maranhão – Maranhão  

 

Prezados Senhores,  
 

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços nº 010/2022 e seus 

Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.  

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços nº 010/2022, os quais aceitamos 

e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ........ (.............) dias, contados da data 

de abertura das propostas.  

O prazo para execução da obra é de ........ (.............) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da ordem de serviço.  

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:................ Agência:.............. Conta 

corrente: ......................  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ................. (.........................................).  

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais, 

mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo, mas não 

se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, 

alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela 

prestação dos serviços.  

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:  
 

Nome completo:  

Nacionalidade:  Estado Civil:  

Qualificação Profissional:  CPF:  RG:  

Endereço:  

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:  
 

DADOS DA EMPRESA:  
 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

C.N.P.J: 
 

Local e data: 

 

<Razão Social da Proponente> 

<Assinatura e carimbo do representante legal> 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

 

A(O) Senhor(A)  

Gestor(A) da Secretaria Municipal de Finanças 

 

Referente ao Processo nº. _________/_______  

 

 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal nº ____, no valor total de R$ ____ (_______) para que seja 

providenciado pagamento conforme informações abaixo:  

 

EMPRESA:  

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:  

OBJETO:  

Nº DA NOTA DE EMPENHO:  

Nº DO CONTRATO (SE HOUVER):  

 

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:  

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)  
 

 

 

Atenciosamente,  

_______________________________________  

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº_____/2022 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 

GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO E A EMPRESA 

______________________ PARA 

_____________________, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 

Maranhão, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº __________ com sede na Rua Herculano Parga, 120, Centro, São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, Sr.º ____________________, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _____________, com sede ________________ 

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________ doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) _______________, (nome) _____________, 

(nacionalidade) ____________, (estado civil) _______________, (profissão) _____________, (domicílio) 

_______________, (carteira de identidade) ______________ (CPF/MF) _____________, têm, entre si, 

justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, 

regime de empreitada por preço global,  sujeitando-se as partes à Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 

e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 010/2022, 

formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 1533/2022, e aos termos da proposta vencedora, que 

fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 

Complementar n° 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes e a TOMADA 

DE PREÇOS nº 010/2022, devidamente homologado pela autoridade competente, tudo parte integrante 

deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

para a construção da praça do Estádio Gonzagão  na sede do município de São Luís Gonzaga do Maranhão 

- MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos 

discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022, e demais especificações expressas, e com 

a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO GLOBAL 



 

 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

 

 

Rua Herculano Parga, 120 – Centro – São Luís Gonzaga do Maranhão - MA 
 

Página 34 de 50 
 

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$ 

____________________________________, de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

– Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:  

a) responsabilizar–se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segurança 

Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de 

impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição das 

licenças necessárias à execução deste CONTRATO.  

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo 

CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem 

como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;  

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de 

aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do 

CONTRATANTE;  

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado junto 

ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, 

com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;  

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário à 

perfeita execução do presente CONTRATO;  

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, em conformidade com 

as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;  

i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;  

j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas e 

atualizadas todas as informações relativas à obra;  

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra, 

conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de acordo 

com a legislação do CREA;  

l) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra e 

quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou 

superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;  

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e 

segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, 

em tempo hábil, o Contratante;  

n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e 

observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao 
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cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas autoridades. 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:  

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromper 

imediatamente os trabalhos até a sua regularização;  

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas 

técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;  

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais 

e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;  

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora 

contratados. 

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

– O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma 

Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de 

serviço para o início das obras.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 

poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei 

nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA apresentará 

à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante 

de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global 

do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da 

garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor 

correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 16.254-X, AGÊNCIA: 2647-6, 

BANCO DO BRASIL.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, 

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 

cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 

como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.  
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PARÁGRAFO QUARTO – Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, 

no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de 

no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.  

PARÁGRAFO QUINTO – A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, poderá 

descontar do valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, 

pela Contratada, inclusive multas.  

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 

descontada na fatura seguinte.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:  

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.  

PARÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada 

deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, 

proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em uma das 

modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto desta cláusula, a vigência da apólice deverá ser 

prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02 Pode Executivo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Cidade  

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0018 1034 – Construção, Ampliação, Reforma de Praças, Parques e 

Jardins 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FONTE: 1.500.00.001/1.700.00.001.003/1.701.00.001 

 

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para 

crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da 

data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 

aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em 

periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data 

de recebimento da ordem de serviço.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões 

negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
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para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 

pagamentos relativos ao contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Luís 

Gonzaga do Maranhão por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de 

entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.  

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no 

protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria 

Municipal de Economia e Finanças, para que conduza o processo de pagamento.  

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição 

da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:  

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica – ART);  

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);  

c) Uma cópia do Contrato;  

d) Uma cópia da planilha orçamentária;  

e) Uma cópia da ordem de serviço;  

f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.  

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra 

objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e 

outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.  

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em 

relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 

CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante 

disponibilidade financeira.  

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

     365                365  

TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na 

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no 

subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos 

pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da 

presente licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições 

licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei nº. 8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o percentual 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREÇÃO DAS OBRAS 

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma 

equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos devidamente 

habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo 

critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu 

afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros 

empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições 

no edital da TOMADA DE PREÇOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional 

habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da 

CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro 

do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de equipe composta de engenheiros, 

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a 

realização dos serviços.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, 

aceito pela Administração, para representá-lo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto 

básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal 

deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do 

Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de 

Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de 

processo de aplicação de penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO 

– O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 

através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso 

haja inconformidades significativas quanto às especificações.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, 

estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo.  

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do 

recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 

no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 

1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às 

obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e 

nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:  

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações 

que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave;  

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave;  

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;  
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 

efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:  

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a 

multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:  

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.  

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.  

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se 

recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para 

início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.  

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:  

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após 

o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.  

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na 

Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:  

TABELA 1 

 

INFRAÇÃO 
GRAU 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 

ocorrência 
01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por 

ocorrência 
01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 
01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

seus funcionários - por ocorrência. 
01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 

(EPI), quando necessários - por ocorrência. 
02 

6 

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 

contrato – por ocorrência. 
02 

7 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 

ocorrência. 
02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por 

ocorrência. 
03 

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 03 
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serviços contratuais – por ocorrência. 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO 

- por ocorrência. 
03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - 

por ocorrência. 
03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 

com suas atribuições – por ocorrência. 
03 

13 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 

ocorrência. 
04 

14 

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO – por ocorrência. 
04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 

do contrato - por ocorrência. 
05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 
05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 
06 

 

TABELA 2 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não 

poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, 
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de 

contratar com A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA: A sanção de suspensão 

do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de 

que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 

por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro 

desta cláusula.  

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a 

Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

-

1 

1 i J 
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c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;  

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento 

prévio da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA;  

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento 

licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;  

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a 

manutenção das condições apresentadas na habilitação;  

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.  

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de 

licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do 

Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo 

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São 

Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão à Contratada.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de 

DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança 

judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 

devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AMPLA DEFESA 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas, são 

cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências contratuais 

previstas na Lei nº 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 

8.666/93 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o 

Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos 

decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o prazo 
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de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante 

adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou 

especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e 

fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub-empreitar a execução de Obras e/ou 

Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável, 

perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas pelos 

subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub-empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito, 

todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com 

a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a 

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de cessão, 

atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do cedente, 

decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VIGÊNCIA  

O presente instrumento terá vigência de 220 (duzentos e vinte) dias a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser alterado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA–DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 

65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n0 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo Índice Nacional de 

Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno 

de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis à espécie.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 

Fica eleito o Foro de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para dirimir as questões oriundas do presente 

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem 

justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de 2022. 

 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

___________________________________ 

Secretário(a)_______ 

 

 

 

Pela CONTRATADA 

___________________________________ 

Representante da Empresa 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Assinatura:  

Nome:  

CPF: 

 

Assinatura:  

Nome:  

CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

“MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS” 

 

 

 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM 

CÓD.  INSUMO  ÍNDICE  P. UNIT.  P. TOTAL  

MÃO DE OBRA 

     

     

 ENCARGOS SOCIAIS    

 

 SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS 

SOCIAIS (A) 

 

 

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

     

     

     

 

 SUBTOTAL 

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B) 

 

 

 SUBTOTAL (A+B) R$ 

BDI (XX%) R$ 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 J 1 

J J J J 

l J 
' 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO XIII 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

 

“MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI” 

 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para a construção da praça do 

Estádio Gonzagão  na sede do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 

Adotadas - % MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 

Garantia (*)     

Risco     

Despesas Financeiras     

Administração Central     

Lucro     

Tributos (soma dos itens abaixo)     

COFINS     

PIS     

ISS (**) (***)      

TOTAL     

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 325/2007 - TCU – Plenário 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO XIV 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 
 

“COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS” 
 

SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA – COM DESONERAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS   

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO   

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO   

A8 FGTS   

A9 SECONCI   

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS   

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO   

B2 FERIADOS   

B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE   

B4 13º SALÁRIO   

B5 LICENÇA-PATERNIDADE   

B6 FALTAS JUSTIFICADAS   

B7 DIAS DE CHUVA   

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO   

B9 FÉRIAS GOZADAS   

B10 SALÁRIO MATERNIDADE   

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS 

INCIDÊNCIAS DE A 
 

 

GRUPO C 

C1 AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)   

C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)   

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)   

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA   

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL   

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS 

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
 

 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B   

D2 

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 

TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO 

PREVIO INDENIZADO 

 

 

D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS   

  TOTAL (A+B+C+D) 
 

 

J J J 

' 

J J J 

' 

-

-
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO XV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5“a” do Edital) 
 

 

A empresa _____________________ em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital da TOMADA DE 

PREÇOS n° 010/2022, declara o seguinte:  

 

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados;  

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que 

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;  

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de 

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA;  

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução 

do Contrato.  

 

 

Local (XX), ____ de _________ de _____. 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 

ANEXO XVI 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 

A empresa ..........................................................., signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º ..............................., 

sediada na ......... (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos 

do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 

participar da TOMADA DE PREÇOS nº 010/2022 – CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de 

falência ou concordata.  

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.  

 

 

 

Local (XX), ...... de .................... de ........  

 

 

............................................................................................. 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.º da identidade do declarante) 
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Processo l;2 3.z Uo:2.-2-

FLS: ---,,--
Rubrica:,~""--+--

MEMORIAL DESCRITIVO 

PRAÇA DO ESTÁDIO "O 
GONZAGÀO" 

São Luís Gonzaga do Maranhão 
Setembro - 2022 



-

F1?~ss~JS3.3 -~ z~ 

MEMORIAL DESCRITIVO ~: ªo/-
OBJETO: Projeto de execução da Praça do estádio "O Gonzagão" 

LOCAL: Av. Primeiro de Maio - São Luís Gonzaga do Maranhão, MA 

DATA: Setembro/2022 

OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O Memorial Descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, 

tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e 

componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. 

Tal do:umento relata e define integralmente o projeto executivo e suas 

particuiaridades. Constam no presente Memorial Descritivo, a descrição dos 

elementos constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas 

sequências executivas e especificações. 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Este memorial tem por objetivo especificar os serviços técnicos 

urbanísticos e arquitetônicos, bem como os materiais e os métodos 

construtivos que serão empregados na execução da implantação da praça do 

estádio "O Gonzagão", localizada no bairro Nova São Luís Gonzaga em São 

Luís Gonzaga do Maranhão - Maranhão como se pode observar na imagem 

01. 

Imagem 02: Loca lização do estádio municipal O Gonzagão. 

Fonte: Goolge Maps, 2022. 
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APRESENTAÇÃO 

São Luís Gonzaga do Maranhão é um município brasileiro do estado do 

Maranhão, sendo sua população de 25.533 habitantes no último censo. O 

município se estende por 968,6 km2 e faz fronteira com os municípios 

de Bacabal, Trizidela do Vale e Alto Alegre do Maranhão. 

Imagem 02 : Local ização do município de São Luís Gonzaga-MA. 

Fonte : https://pt.wikipedia .org/ wiki/S%C3%A3o_Lu%C3%AOs_Gonzaga_do_Maranh%C3%A3o 

A praça em questão no presente memorial será implantada ao redor do 

Estádio O Gonzagão, área com aproximadamente 2.623,00m2
• Hoje este 

espaço não possui um uso específico, por não dispor de infraestrutura de 

qualidade e equipamentos urbanos públicos acessíveis à população. 

A necessidade de readequação do local é de grande importância para 

garantir aos cidadãos um uso adequado, baseado nas necessidades da 

população, como a criação de espaços para caminhada, equipamentos de 

academia, playground, instalação de mobiliários e iluminação pública. Portanto, 

o projeto objeto deste memorial, visa atender tais necessidades, utilizando de 

materiais adequados e de qualidade. 
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Imagem 03: Entorno do estádio como se encontra atu3lmente. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 

Imagem 04: Entorno do estádio como se encontra atualmente. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 

Imagem OS: Entorno do estádio como se encontra atulmente. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022 

Processo / 5 .3 ,3 l.2-o-z- z 
FLS:, __ -A----
Rubrica:,...::.;.:.t------
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ESPECIFICAÇÕES E DETALHES DOS SERVIÇOS A EXECUTAR 

Processo JS.3 3 l 2-o2--z 

FLS: ---~---
Rubrica: -----1------

Os serviços serão executados empregando material de 1 ª qualidad , 

conforme especificações abaixo. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACAS 

Condições Gerais: 

Além das placas que atendam às ex1genc1as do CREA e da 

Municipalidade, serão colocadas, em local visível, as exigidas pela 

e CONTRATANTE, de acordo com os modelos fornecidos, às expensas da 

CONTRATADA, constando nome dos responsáveis técnicos pelo projeto e pela 

execução da implantação da praça. 

Especificações: 

Serão executadas em chapa metálica pintada, ou a critério da 

CONTRATADA, desde que durável e com boa visualização. 

Aplicação: 

Serão instaladas em local de boa visibilidade. 

1.2 TAPUME 

Durante a execução da Praça, será implantado um tapume de perímetro 

que cerque as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à 

vigilância do local, sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e 

outros meios de proteção e segurança serão executados conforme as 

recomendações da NBR 5682. 

1 .3 LIMPEZA DO TERRENO 

O espªçº dª prªçª deverá ser limpo; ªterrado e regularizªdº ªºs níveis 
do projeto, devendo o local reservado à obra estar livre de raízes, mato, tacos 

de árvores ou outros materiais orgânicos, de modo a prevenir futuros recalques 

decorrentes de sua decomposição. Será periodicamente feita a remoção de 

todo o entulho e detritos que venham a se acumular no decorrer da obra. A 
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Processo JS:53 /i.oz z 
FLS: ______ _ 

Rubrica: t,r-,--/ 
limpeza permanente da obra é necessária sempre após o término dos serviços / 

o que proporcionará um ambiente salutar aos empregados envolvidos. / 

O material retirado, quando houver, será carregado sobre caminhão e\ 

transportado para a bota fora com autorização da Prefeitura Municipal de São 

Luís Gonzaga. 

1.4 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

As instalações provisórias de água/ esgoto, luz, força e telefonia 

necessários ao desenvolvimento da obra serão de exclusiva responsabilidade 

da CONTRATADA e deverão ser so icitadas nos órgãos competentes pelo 

responsável técnico da empresa executara. 

2. LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra será efetuada de maneira a atender as dimensões 

estabelecidas no Projeto Urbanístico. A CONTRATADA fará todo o movimento 

de terra necessário à adaptação do terreno às cotas, níveis e demais 

condições impostas pelo projeto e recomendações da fiscalização. Os aterros 

necessários serão executados com material de boa qualidade, livre de 

sementes de pragas, entulho, ou outros detritos que prejudiquem a boa 

formação da vegetação que sobre ele5 será plantada. Após a locação da obra, 

deverá ser chamada a fiscalização para aprovação da mesma e liberação da 

etapa. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROJETO DE URBANISMO E DE 

DE TALHAMENTO 

3.1 PROJETO GEOMÉTRICO DAS VIAS 

O Projeto Geométrico foi elaborado com o auxílio dos seguintes 

elementos básicos: 

1. Levantamento planialtimétrico; 

2. Plantas em arquivos magnéticos resultantes dos levantamentos 

topográficos; 
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Processo l'5 :5 .J' /.:;i_p 2- 2-

FLS: ____ ..,,... __ _ 
Rubrica: -~,._. ___ _ 

Através do levantamento planialtimétrico cadastral foi possível definir 

cs seguintes elementos: 

• Projeto geométrico em planta e perfil, resultante do levantamento da 

Ç.eometria existente do estádio e entorno; 

2.2 ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos foram realizados de forma a estabelecer uma 

tase de referência para a realização dos estudos e execução da obra, 

L.tilizando as metodologias indicadas nas normas e instruções de serviço dos 

manuais de elaboração de projetos de pavimentação, devidamente adaptadas 

para o tipo de serviço e o local levantado, este serviço foi terceirizado e 

r: alizado por empresa contratada. 

:: .3 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

A área deverá ser nivelada de acordo com as cotas indicadas em 

cesenho. 

3.3.1 Piso lntertavado 

A pavimentação principal da praça deverá ser em pisos intertravados 20 

)< 10cm, com 6cm de espessura a serem assentados sobre colchão de areia 

r os iocais indicados em projeto, conforme hachuras indicando iocais de 

implantação e cores. 

O assentamento deverá ser feito de modo a proporcionar o perfeito 

t avamenio das peças e acomodação destas no soio devidamente compactado, 

sem riscos de deslocamentos ou avarias. Após assentamento, deverá ser 

distribuída uma camada de areia sobre as peças. 

ô método de assentamento (encaixe) deverá ser consuitado com a 

FISCALIZAÇÃO antes de iniciar o serviço. 

3.3.2 Concreto Desempenado 
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Processe, /C:Z: 2 2 l;ioz z..._ 

FLS: -------
Rubrica: Ct4-

o piso em concreto deverá ter resistência de pelo menos 20 Mpa, 7cm; 

de espessura e acabamento desempenado, obtido através do sarrafeamento 

da camada superficial. Deverão ser previstas juntas plásticas de dilatação, 

conforme especificação do projeto. O desenvolvimento da camada de 

base/contrapiso se dará por meio de uma camada de concreto magro i:ara 

lastro com 3 cm de espessura sobre camada de pedra britada (lastro de brita) 

com 5 cm de espessura. Somente sob orientação da FISCALIZAÇÃO, a 

camada de base poderá ser executada de forma diferente, mas em hipótese 

alguma o concreto para piso poderá ser lançado diretamente sobre o solo 

natural. 

3.3.4 Meio-Fio 

Os meios-fios e neças especiais de concreto pré-moldado deverão 

conter, quanto aos materiais e métodos executivos empregados, as 

disposições da NBR-5732, NBR-733, NBR5735 e NBR-5736. 

Deverão atender, ainda, as seguintes condições: 

Consumo mínimo de cimento: 300 kg/m3
; 

Resistência à compressão simples: 15 MPa; 

Dimensão: 13x15x30x100cm. 

3.4 PAISAGISMO 

Os gramados no entorno da praça serão constituídos de placas de 

;}rama esmeralda em perfeito estado fitossanitário, sem apresentar sintomas de 

doenças, deficiências nutricionais ou partes danificadas, e sem a presença de 

ervas daninhas e/ ou propágulos que possam vir a infestar as áreas do jardim. 

A.s placas deverão ser devidamente transportadas para evitar danos as suas 

partes. O gramado deverá ser executado o mais brevemente possível a partir 

de sua chegada à obra. A grama deverá ser a última espécie a ser implantada 
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Processo /533 /.2 0 1 2-- . 
FLS: ---~----
Rubrica: mf 

no jard im. O terreno a ser gr3mado deverá ser nivelado deixando uma 

profundidade de 3 a 5 cm abaíxo do nível final do canteiro para garantir a 

homogeneidade no plantio. 

Abaixo segue tabelas com os espécimes presentes nos canteiros. Para 

locais de plantio, consultar prcjeto executivo de paisagismo. 

RELAÇÃO DE ESPÉCES QUANTIDADE 

Nº SIMBOLO NOME POPULAR = CIENTf FICO MUDA(und.) 

@) IPÊ-AMARELO 
Handroanthus A/bus 07 

@J ACÁCIA-BRANCA 
Moringa oledera 10 

@) MANGUEIRA 
Mangífera indica 02 

e VIBURNO FOLHA D:: CANELA 
V1burnum odora'issi~um 14 

@) • LARANJEIRA-CO-M~XICO 86 Choisya ternata 

lmagera 06: Tabela de relação de espécies .. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 

3.5 MOBILIÁRIO URBANO 

O mobiliário a ser iml=4antado deverá estar de acordo com as normas 

técnicas e seguir as recomendações do fabricante da peça. Nos locais 

indicados em planta e conforme especificações deverão ser implantados: 

3.5.1 Lixeiras 

Serão instaladas lixeiras com os respectivos suportes nos locais 

indicados em projeto, com no mínimo 25m de distância uma da outra. Deverão 

ser pintadas em esmalte sintético na cor vermelho e amarelo e indicar coleta 

seletiva. 
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3.5.2 Bancos 

Processo / E ? z /;:i._o2, z. 
FLS: ---....,.1--- --
R u bri ca :. ___ ----ir-----

Nos locais indicados em planta serão instalados bancos em concreto e 

em madeira, conforme especificações dos projetos de detalhamen:o de 

mobiliário. 

RELAÇÃO DE MOBILIÁRIOS 

Nº SIMBOLO NOME QUANTIDADE 

BANCO 01 COM VEGETAÇÃO ARBÓREA 
05 INDICADA EM PLANTA 

BANCO 02 COM VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 
04 INDICADA EM PLANTA 

BANCO 03 DE CONCRETO E MADEIRA 
VER DETALHAMENTO 02 

BANCO 04 COM VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 
01 INDICADA EM PLANTA 

CAIXOTE 05 COM VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 01 
INDICADA EM PLANTA 

CANTEIRO 06 COM VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 
02 INDICADA EM Pl.ANTA 

BANCO 07 COM VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 06 
INDICADA EM PLANTA 

BANCO 07 COM VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 
12 INDICADA EM PLANTA 

Imagem 07: Tabela de relação de mobiliários. 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 

3.5.3 Iluminação 

O plano de iluminação para a área urbanizada se dará através da 

iluminação funcional para espaços abertos. Serão utilizados 13 postes de ferro 

galvanizado medindo 4 metros de altura. As luminárias, compostas po· 1juas 

pétalas por poste, deverão receber lâmpadas de led de 30W e fluxo luni1oso 

mínimo de 3.200lumens. 

Além dos postes altos, serão instalados 20 unidades de poste baixo do 

:ipo lampião com pintura eletrolítica na cor preto, com altura de 2.5m, com 

âmpadas bulbo led de máximo 50w. 
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Pl'ocessc· / 5'3:z l .2.o:2-~ 
FLS: _____ _ 

Rubrica: ____ ,__ __ ·~ 

4 - LIMPEZA DE OBRA 

A obra será entregue em perfeio estado de limpeza, conservação, e 

funcionamento ideal de todas as instalações, equipamentos e aparelhos. Na 

execução dos serviços de limpeza, serão tomadas as precauções no sentido 

de evitar danos aos acabamentos. O desentulho da obra será feito 

periodicamente de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO, e t.:,do 

material será retirado do terreno. Ao término da obra, todos os locais de 

execução dos serviços serão cuidadosamente limpos, polidos e varridos os 

9 acessos, desm::mtagem e desmobilização de equipamentos e aparelhos ::iue 

tenham sido utilizados (tanques, betonei"as, pontos de água, luz e força etc.). 

5 - IMAGENS DOS PROJETO 

lmag::!m 08: Layou: Praça do Estádio 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 
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Imagem 09: Maquete 3D Praça do Estádio 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 

Imagem 10: Maquete 3D Praça do Estádio 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 
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-

Imagem 11: Maquete 30 Fraça de Estádio 

Fo1te: Arquivo pessoal, 2022. 

Imagem 12 : Maquete 3C Praça do Estádio 

Foo: e: Arq.iivo pess,:ial, 2022. 

Processo / s: X ;r / 2o2--Z--

FLS:, __ ___,,'p---

Rubrtca:.~8&..:..ff?:;....;...j) __ _ 

/ 
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Imagem 13: Maquete 3D Praça do Estádio 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022 . 

Imagem 14: Maquete 3D Praça do Estádio 

Fonte: Arquivo pessoal , 2022. 

Processo / 5:3,5 I :h::?Z-2..-

FLS: _____ _ 

Rubrica:_;;/---;---

/ 
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Imagem 15: Maquete 3D Praça do Estádio 

Fonte: Arquivo pessoal, 2022. 

Processo / 533 /;,..ou, 
FLS: --------
Rubrica:._~~---

Equipe Técnica: 

Arqu itetas: 

Amanda Balby Mendonça S3lazar 

CAU A 156330-0 

Laissa Silva Lima 

CAU A196275-2 

Maíra Carvalho de Souza 

CAU A1 Bf:077-2 

Engenheiro civil : 

lvanovick Nascimento 

CREA 11298O/MA 
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- -
Obra. Base 
URBJ~NIZAÇÃO DA AREADO ESTÁDIO O GONZAGÃO A SER IMPLANTADO NA SINAPI - 07/2022 -
AVEMIDA 1° DE MAIO, SÃO LUÍS GONZAGA-MA CE:P 65708-000 Maranhão 

SICRO3 - 04/20.22 -
Maranhão 
ORSE - 06/2022! -
Sergipe 

RESLIIMO ORÇAMENTÁRIO POR FAMILIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO il 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2 3ERVIÇO3 D[ TCí~RAPLCNAÇÇM 

3 PAVIMENTACAO CICLOVIA (e=8CM) 
---- --- - -- --- -

4 MURO DE CONTENÇÃO 
5 PIST.A DE SKATE 
6 PALCO (piso com ei=8cm) 
7 PISO ACADEMIA (E~=8cm} 
8 MOBILIARIO 
9 DREINAGEM 
10 INSTALAÇÃO HIDF~AULICA 
11 INST ALACÃO ELETRICA - POSTIES DECORA TIIVOS 
12 INSTALAÇÃO ELETRICA - POSTIES ILUMINAÇAO TIPO PETALA 
13 BANCOS E CANTEIROS 
14 ARQUIBANCADA 
15 OBRAS COMPLEMENTARES 

TOT,~L DO ORÇAMENTO " 1 ;1 

8.0.1. 
28,82% 

VALOR 
R$ 84.889,03 

R$ 3,8Q6,02 
R$ 52.095,81 
R$ 23.327,52 
R$ 35.650,42 
R$ 15.042,03 

R$ 7.757,09 
R$ 59.759, 17 
R$ 32.852,82 

R$ 2.009,42 
R$ 45.150,00 
R$ 38.021,66 
R$ 40.145,48 
R$ 29.528,99 
R$ 27.510,86 

R$ 497.636,32 

Enca1rgos Sociais : 
Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitá1rio dos insumo:s 
de mão de obra, de 
acordo com as base-s. 

% 
17,0Eio/o 
0,78% 

10,47% 
4,691% 
7, 1€i% 
3,02(% 
1,5€i% 

12,01% 
6,60% 
0,40% 
9,07% 
7,64% 
8,07% 
5,93,% 
5,53,% 

-
li 100,00°-'i .. 

~ 

~ 
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r-a 
(/) (") 
• • <t> 

~ 
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r 



Processo / ií 3 5 /:u,~~ . 

Mil'nl Efl1)1'9Sa FLS: 
CNPJ: 06.096.655J0001-91 

Rubrica: 

Ob,a .... B.D.L Encargos Sociais : 85,68% 
URYNIZAÇÃO DA ÃREA 00 ESTÂDtO O QONl.AOÃO A SER IMPLANTMO SINAPt • 07/2022 • 21,12% Nlo Detonen.do: embu:ldo nos 
NA AVENIDA 1• DE MAIO, 8Ã0 LufS GONZAQA-MA CEP 0570I-OOO ........... preços unlt6rto dos Insumos dl 

stCR03 • 04/2022 • mio de obra, de acordo com u - · ...... 
DR.SE · oen:012 • l ergtpe 

ametHSintitico 
ltom Código Base de Descrição Und a-. Yalor Unlt ·-- Tot• Total com BDI Peso(%) 

referinci!l comBDI 
IERVIÇOS PRl!lMIIAAH ts.191,41 14.lh ,03 11,oe ~ 

1.1 61 ORSE Placad.obraemchapaaço~ ffltaladl • Rev02_0tl2022 m' ~000 547,7' 705,59 S.288,38 4.233,54 0,85% 

12 CPUDt Mobilizaçio• deanobbtçio da~ CHP 1,000 2.'87,03 3.087,95 2.397,03 3.087,85 0,82% ,, 74210.001 SINAPI BA.RRACAO PARA DEPOSITO EMTABUAS OE MADEIRA, COBERTIJRA .. m' 1,000 aozoa 779,37 IUM2,88 12A2t,92 Z50% 
FIBROCIMENT0,4 MM, INCl.USO PISO ARGNAASSA TRAÇO t :8 {CIMEtC'O 
EAREIAl 

14 CPU02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL OE OBRA MtS 6,000 8.428,52 10.857,62 50.671 ,12 85.145,72 13,09% 
SfRVIÇOS OI! TIRRAPL!NAQEM 3.0151,11 3_.N.02 0,71% 

2.! Afff.')p;, ~INAPI I IUPPA u i=r:&l1H7An& nF r:&MAnA Vl=r.FTAI ,n:n ~.1.r:An F PFOI IS: ,ti=; ~ ~ .-w.:i 
ÁRVORES (Dt.ÃMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). COMTRATOflOE 

n,,2 t',~1 ~!~!."!! UM!!,l~ 0,21 ~ 

ESTEIRASAF 05/2018 
22 G15598 SICROJ Rec:onfofmaçAD da plDfonM m' ........ 0,00 ~12 230,08 308,77 o,oe% 

2., 100991 SINA.PI CAR~ MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRAMJLARES 
EM CAMlt+iÃO BASCULANTE 14 M-- CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

255,645 U7 7,18 1.423,IM 1.SSS,53 0,37 % 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M'/ 128 HP) E DESCARGA LIVRE(UNIOADE: TI, 
AF_07fl020 

2A 95878 S\NAPI TRANSPORTE COM CAMI~ BASCULANTE OE 14 M', EMVIA URBANI. WXKM 255,845 Z1' 2,78 647.08 706,68 0,14% 
PAVIMENTADA, DMT ATI:: 30 KM (lNIOAOE: M3XKM). Af _07n.o20 

PAVIRNTACAO CICl.ovtA (e-a:ICM) ......... ........ , 101"7 'Mi . ., 94990 Sl~PI EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM m' ·~ ... , ..... 970,85 40.440,86 52.096,81 10,47% 
ÇQNÇ~gTQ ~!.-QAQQ IN !,QÇQ, f'ª!TQ E."' Ogf\~ !-ÇA~'ªNT9 
CONVENCIONAL. N.Ãi()ARMAOO. A.F 07J2018 
MURO DE COHffHÇÃO 11.107,83 73.327,-$1 4,91 % .. , 96527 SINAPI ESCAVA/yN) MAN.JAL OE VM.A PARA VIGA BAU>RAME (INCLUINDO m' 1~200 
ESCAVACNJ PARA COLOCACÃO DE FÔRMM). M 08/2017 

88,45 126,82 1.890,2.4 2AS4,94 0,49% 

42 93205 SIJIW>I CIHTA OEAMAAR.AÇÃO OE ALVENARIA MOLDADA fN LOCO COM M 120,000 
UTILIZAÇÃO OE BLOCOS CANALETA. M _0Yl016 

35,'1 ..... 4.~ 7.20 5.458,80 1,10% 

., 96995 SINAPI REATERROMWJALAPILOAOOCOMSOOUETE.M_1or2017 m' 10,080 38,02 50,27 '93,32 509,72 0,10% 

89464 Sltw>I ALVENARIA OE BLOCOS OE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X38 CM, m' 144,000 87,76 87,28 8.766,00 12.668,32 2,53% 
(ESPESSURA 14 CM), FBK• 4,5 MPA, PARAPAREOESCOM ÁREA LIOUDA 
MAJOR OU IGUAL A8M', SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA.AF _12/201-. .. 92781 SINAPI ARMN;ÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 44,930 13,50 17,39 ...... 781 ,ll 0,18% 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 OE 8,0 MM· MONTAGEtl 

• . 8 103669 SINA.PI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK • 26MPA, COM USO OE BALDES • m' 1,512 ...... 1-28 1.224,61 un,41 0,32% 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _02fl0'l2 

PteT.ADESKATe: 27.874,12 35.6.50,42 7,18% 

6.1 101208 SINAPI ESCAVAÇÃO VERTICAL A cl::u ABERTO, EM OBRAS DE EDIFfCAÇÃO, m' 147,780 10,60 13,85 1.568,47 2.017,20 0,41"4 
INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO OE 1' 
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA(CAÇAMBA: 1,2M'l 155dP\, 
FROTA OE 3 CAM11'1iÔES BASCl.llÃNTES DE 14 M', OMT ATÉ 1 KM E 
VELOCIDADEMl::DIA 141CMM. AFJH2020 

62 952.40 Sl~PI lASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICAOO EM PISOS, LAJES SOBRE m' 2",050 18,32 21 ,02 3.803,38 4.898,71 º·"" SOLO OU RADJERS, ESPESSURA DE 3 CM.AF _07n.o18 

5.3 99268 SINA.PI CA!XAENTERRADAHIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENAAIACOM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M P~ 

.... 1,000 198,51 255,72 198,51 255,72 0,06% 

REDE OE ORENAGEM. AF _12fl020 
5A 8410 ORSE T.....,ade ~ paracaiicu de passagem 0,40)i(l,40m:dl,07m 1,000 28,48 .., .. 2'48 ..... 0,01 % ... 3230 ORSE CalladeconcrlltD•......., ~~. com~deconcreb, ~,00 m,81 378,23 ..... 113,47 0,02 % 

uclo0.SOx0,SOm ·~ 81699 SINA.PI AAMAÇNJ DO SISTEMA DE PAREDES DE CONCRETO, EXEC\JTADAc:IM:> KG 512,710 13,80 17,78 7.075,40 8.115,98 1,83% 
ARMADURA POSITIVA OE WES, TELAQ.138. AF _08/2019 .. , 949USl~I CONCRETO FCK• 15MPA, TRAÇO 1:3.,4:3,6 (EM MASSA SECA DE CIMSlfOI 
AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPAROMECÃNfCO COM BETONEIRA400 •. 

m' 2~306 413,48 ..,, .. 8.836,15 12A13,18 2,48'K, 

~ 0512021 
5.8 1031170 SINo\PI 1..NÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENT• J: m' 23,305 226,48 291 ,78 5.278,35 8.788,47 1,37% 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. Af _02/20'22 

PALCO (piso com Piem) 1t.t77,15 15.CM2.0' 9,12% 

8.1 86527 SINAPI ESCAVAÇÁO MANUAL OE VA!.A PARA VIGA BALDFW.IE (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS). AF _0812017 

m' 3,310 ..... 128,82 326,87 418,77 0,08"4 

,2 8IM54 SINAP ALVENAAIA OE BLOCOS OE CONCR ETO ESTRUTURAl. 14X19Xl8 CM, m' 29,360 87,75 87,28 1.889,48 2.561 ,97 0,61% 
(ESPESSURA 14 CM). FBK • 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA Lkx:tOA 
MAIOR OU IGUALA&MI, SEM VÃOS, UTILIZN,IDO PALHETA.AF _12/20"4 

83 98985 StW\P REATERRO MNIJAL APtLOADO COM SOQUETE. M _10/2017 m' Z080 38,02 50,27 81 ,18 104,se 0,02% 

8.4 77 ORSE Marro de tmo de ~Ao, com fomlc. de.., adensada com '91M m' 27,"30 130,82 188,85 3.678,04 4.808,20 0,83% 

.5 97090 SINAP ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO OE RADIER, PISO OE CONCRETO OU ~ JE KG 133,810 19,4t 25,00 2.683,37 3.'40,25 0,87 "4 
SOBRE SOLO. COM USO DE TELA 0-138. AF 09/2021 

94983 SINAPI CONCRETO FCK • 15MPA, TRAÇO 1 :S,.4:3,5 {EM MASSA SECA DE CIMl}iOOI 
AREIA MÉDIA/BRITA 1) • PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 _, 

m' ..... 413,48 s,z .. 2.009,51 2..588,83 0,52"4 

AF 0612021 
8.7 103670 SINAPI ~ENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENn CE m' ..... 220.•• 281 ,78 1,100,74 U17,85 0,28% 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _02120'l1. 

PtlO ACADEMl,A (•"'8cm) t.821,H 7.767,(tl 1,51 % 

7.1 &4980 SINA.PI EXECUÇÁO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m' 7,990 753,86 870,85 8.021 .88 7.757,09 1,515% 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃOARMAOO.AF 07/2018 
MOBII..IARIO 415.311,H 5t.75t,17 12,on. 

8.1 8144 ORSE E~deginntic•·c.-lgada~s-galvanimdo• Rw01 "' zooo 2.851 ,47 3.415,82 5.302,94 9.831 ,2.4 1,37% 

82 12.447 ORSE E~ de ginástic• - -1'~- galvwmdo · R..,01 1,000 2.737,47 3.528,41 2.737,47 3..528,41 0,71 % 

8~ 110e9 ORSE EQUpamMto dl, ginis&ll-rodll de ombro- ~ 0 - RIIY 01 "' 1,000 1.768,-47 2282,68 1.758,47 2282,88 0,45% 

... 13195 OASE EC1Jiplmenlo da gí,htic• · sm.udor dl R•mo tncMdull . gal<nrimdo zooo 2.824,18 3.838,08 5.848,32 7.278,18 1,48% .. 9145 ORSE EQUp.,.__,da~- ellptko-gawrmdo-R..,01 "''º 2.855,95 3.871,03 6.711,80 7.356,06 1,48 % 

8.8 8189 ORSE EqLApanentoda gnntica, - s.ras.,.-.... wntibo da fetto -.,. r1 1rr 1,000 .. ~ .. 1.Cl98,42 843,36 1.088,42 0,22% 
s.gipartousinà 

8.7 11387 ORSE Eqiiparnen1Ddliginn11ca - Wl"ll,A(lordl~simplft-~-bv zooo 2.883,86 3.'57,48 6.387,80 8.814,82 1,38% 
01 

8B 9158 ORSE Bri~·G.lg0ffll1tmntnAlndlci,nc;retD, tubodtifan'-ogalvwvado•l• • 1,000 5.541,88 7.138,77 6,541 ,86 7.138,77 1,43% 
4" • HHml dli maclllft. com 03 pranc-ha 

BB 8168 ORSE B~· E~compkdlr'*'-n,•1cde.rntibodl*T'O'lf!//W. 1,000 11A38,tt 14.732,00 11.438,11 14.732,00 Z86% 
de 'r • fll'l1a ltffl chapa IH aço gaMnizmo 

8.10 13082 ORSE em~-~o Duplo, modelo Ml 17, dll Lidco Bmquadm l~ou 1,000 2.04',58 2.8!2,61 2.04!,58 2.832,51 0,53% ....... ........... 25.503,04 32.152,12 . ... "' 
9.1 98527 SINAPI ESCAVAÇN) WH.W. OE VALA PARA VIGA BALORAME (INCLUINDO m' 80,107 ..... 129,82 7.1388.53 10.159,17 2,04% 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS). AF _Cllll2017 

92 89512 SINAPI TIJBO PVC, SÉRIE R, ÃIJUAPLl.MAl, 0N 100,..._ FORNECIDO E M 85,410 ..... 81,80 5.430,37 8.885,08 1,41 % 
INSTALADO EM RAMAL. OE ENCAMl/'tliAMENTO. M _06/2022 ... 2003372 SICRO:. MMc>-flo dl concram . MFC 03 - weia blrlldl • bfb. procàmda. '6mw. dll 4&4,2.40 23,21 29,90 10.ns.01 1U80,78 2,78% -9A CAIXA DE PASSAGEM """' 1A11,13 1.817,78 0,37 % ... 95240 SINAPI lASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBFIE ... 0,800 18,32 21 ,02 1~ 06 18,82 0,00% 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3CM.AF _0712018 

,., 94963 SINAPI CONCRETO FCK • 16MPA, TRAÇO 1:3,4:3,6 (EM MASSA SECA DE CIJL'ITOI 
AREIA MÊDW BRITA 1) • PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA40C L 

m' 0,064 413,48 532,84 ,. ... ..... 0,01 % 

/oF 05/2021 

• • /MA 
/l"Yfi-.com 



Processo L'.2. 35/J.-,o2-'2. 
...... _ FLS: 

aff>J '. 06.DliMl.655I0001-91 

Rubrica: 

1.7 89482 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM, m' 14,370 85,54 110,19 1.229,21 1.683,43 

~~ (ESPESSURA 14 CM). FBK • 4,6 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LIOUICJ. 
MENOR QUE 6M', SEM Vk.Js, UTILIZANDO PALHETA. M _12/2014 

,., MIO ORSE T.mpa de concreto~ cm&I de passagem 0 ,40x0,4Clmld),07m ~000 28,48 ,._ .. 142,40 183,45 0,04% 

'º INIT AI.AÇÃO HIOIINÃICA U5tttt ...... , ••• 
10.1 99401 SINAJ>t TUBO, PVC, SOLoAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMA1. OE M 143,000 .. ,. 11 ,83 U12,74 U91 ,8i º·"'" DISTRIBUIÇÃO OE ÁGIJA · FORNECIMENTO E INSTAl.AÇÃO. AF _06f2022 

10.2 8&404 SINAPI JOELH090GR.AUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, lNSTAlADO EN !W.W..~E '-" 8,000 6,70 7.34 ·~ .. 58,72 0 ,01 % 
DISTRIBUIÇÃO OE ÃllAJA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M _OIJl1.0Zl. 

10.! IM4 ORSE Joeh:190'° de p,,c: rfgldo rosc...,_ com bucha de lat6o dllm • 1/r ~000 1~73 20,28 7~05 101 ,30 0,02')(, 

IDA 89438 Sll'W'I TE, PVC, SOLDÁVEL, DN20Wil, INSTALADOEM RAMALOEOISTRIBUlç.lo ,.. 2000 8,oe 10,!8 18,12 20,78 0,00% 
OENJIJA- FORNECIMENTO E INSTALAÇ.ÃO. AF _06/2022 

10.5 3688 ORSE romen plnticllpn)lrdns. HERC 1121, trr ou una.. ~DOO 21,29 ,,, .. 106,30 158,15 O.OS% 

11 1NITALAÇÃO eú:TRtcA •POITH Of.COAATIYOI 35.050,25 4.5.150.00 l,07% 

11 .1 101875 SINAP1 OUADRO OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM CHAPA DE N;O ,.. l ,DOO ~43 573,80 ~43 1173,80 0.12% 
GALVNaAOO. DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
015.JlHTORES OIH tOOA- FORNECIMeflO E INSTAI.N;,NJ. AF _10l2020 

112 87)82 SINAPI QUADRO OE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGtA PARA BARRAMENTO 
BLINDADO COM 4 MEDUX>RES- FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. 

,.. l ,DOO 2.104,n 2.711 ,30 2.104,72 2.711 ,,0 ...... 
•i: tnnn,n 

11.3 97881 SIN,t.PI CAIXA ENTERRADA EL~RICA RETN«3LILAR, EM CONCRETO PRE- ,.. 22DOO 1:11,45 189,33 2-881 ,90 3.725,28 0,75% 
MOLDADO. R.tK>O COM BRITA. DIMENSÕES INTERNAS: O,lXO,lX0,3 M. 
AF _12/2020 

11 .4 100819 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM N;O TUBULAR, H • '2,5' M, SOi ,.. 20,000 5«1 1,38 723,14 , 11.227,20 14.482,80 2,91% 
LUMINÂRIA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _11/2019 

11.5 10165"4 SlNAPI L~INÁJUA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OE 33 WATE50W • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812020 

,.. 20,DOO 299,48 384,49 5.969,20 7.889,10 1,55% ... ................... ••-:;::;:=:a....iu-...,..i...~....;.;.~ ... - ... w,_. _ , , , __ , .. ....a.. • :;; ~- :e. :z !Z:,4C 1.~~ 2~~c:: ~51~ ··-
11.7 98985 SINAPI HASTEOEATERR.AMENT05'8 PARASPDA- FORNECIMENTO E ,.. 1,DOO ..... 128,31 88,05 126,31 0,03% 

IHSTALAÇÃO AF _12f1.017 

11.1 91987 SINAPI ELETROOUTO RIGIOO RoscAVEL, PVC, DN 26 J.N (l,14"), PARACIRCUTOS M 1,DOO 8,21 ,~ .. "' 10,58 0,00% 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTAl.AÇÃO. 
AF_12fl015 ,,. 81888 SINAPI ELETROOUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, 0N 32 * {1'), PARACIRCUITC~ M 111,900 11 ,54 14,87 1.368,04 1.793,58 ..... 
!~R~~~· INSTALADO EM LAJE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

i3008 SINAPI ELETROOUTO RIGIDO ROSCÃVEL, PVC, 0N 50 MM (1 112"), PARA REDE 
ENTERRADA DE OISTRIBUtÇÃO DE ENERGIA ELETRICA • FORNECIMENTO 

M 113,300 14.8' 19,10 938,74 1.21)9,03 0.24% 

E INSTALAÇÃO. AF _12/2021 

11 .11 91969 SINA.PI ElETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, 0N '40 MM (1 1~'), PARA M ...... 14,81 19,08 1.014,49 1.308,18 0.211% 
rlOrt IITn<:TC:OU!t.l&IS, ·-T·I &nn i:t-11" IS: 0 i:na ... c:rtuc: .. ITn C: 

lNST Al.AÇAO. AF _ 12/2015 

11 .12 91867 SINAPI ELETROOOTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 0N 25 ,_ (3#4"), PARA CIRcutTOS M tlk,500 "' 10,58 1.514,75 1.152,01 0,39% 
TERMINA.IS, INSTALADO EM WE - FORNECIMENTO E INSTAl.AÇ.ÃO. 
AF_12/2015 

11 ,1' 91925 SINA.PI CABO DE COBRE FLEXIVEt ISOLADO. 1,5 MM', ~0.!11,0 KV, M 444,800 ~" ~78 1.854,88 2.130,119 0,43% 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMEHTO E INSTALAÇÃO. 

11 ,14 91927 SINAPI 
•i:nno11;. 
CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLAOO, 2,5 MM". ANTI-CHAMA 0.811 ,0 KV, M 1,100 ~,. '48 u, 7,1' ~ .... 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
•i::nnr.1.i; 

11.15 91929 SINAP1 CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 4 MM', ANT~ 0,8/1 ,0 KV, M '4Z600 7,09 9,13 3.848,~ '4.953,0l 1,00% 
PARA CI RCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAJ..N;ÃO. 
•i:: 1?f?01.lii ,. INltALAÇÃO EIÍTIUCA • POITEI LUMMAÇÃO 11PO Pl!TALA 21.$11,17 31.021,11 1,14 % 

12.1 101875 Slf'Wlt QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM QiAPA OE N;O ,.. >DOO 44~43 573,80 ...... 1.147,80 0,2l'Mi 
GALVANIZADO, OE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFAstcO, PARA 12 
DISJUrrfTORES otN IODA. - FORNECIMENTO E INSTAI..AÇÃO. AF_10f2020 

12.2 97881SWAPI CAIM ENTERRAM ELETRICA RETAHQt.U.R, EM CONCRETO PRE- ,.. 14,000 131,45 , .. .., 1.840,,0 2.371:J,12 0,48% 
MOLDADO, FlN)Q COM BRITA, DIMENSÕES MERNM: UXO,lX0,3 M. 
AF _12'2020 

12~ 12910 ORSE P1JDdlccndvo 2 p4àM, «nloÇO glMrnlz.tocom clftlsorem\lldto..,.._1111 '-" 20,000 581,:M'I 723,14 11.227,20 14.4&2,IO 2,91" 
~ cem 3ml4m, lnc:..,.._ ~ dl lad60w 

12A 98985 St4APt HASTE DE ATERRAMENTO 51'9 PARA SPDA • FORNECIMENTO E ,.. l ,DOO 88,06 1211,31 ..... 121.31 0,03% 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

12,5 91967 SINAPI ELETROOUTO RfGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3M"). PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. 

M l ,DOO ~21 10,58 ~21 10,58 0,00% 

AF_12/2015 

12.8 91989 SNAPI ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN l2 MM (1 "). PARA Cl RCUITOS M 28,100 11 ,5" 14.87 l24,27 '417,85 0,08% 
TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12J2015 

12,7 93008 SINAPI ELETROOOTO RJGIOO ROSCÃVEL, PVC. DN 60 MM(11fZ'), PARA REDE 
ENTERRADA OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EL~TRICA- FORNECM31'"0 

M 228.800 14,83 19,10 3.39'4,59 '4.371 ,89 0,88% 

E INSTALAÇÃO. AF _12/2021 

128 91869 SINAPI ELETRODUTORIGIOO RoscAVEL, PVC. DN40MMl11~1. PARA M 25,000 1'4,91 , .... 370,25 4n,oo 0,10"' 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
IN<:T •1 •r:Jn • J: 1 ?l?fU .i; 

111987 SIN.'.PI ELETROOUTO RIGIOO ROSCÂVEL, PVC, 0N 25 MM (3U"), PARA.CIRCUITOS 
!:R~;:!!• INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. 

M 1'42,800 8,21 10,58 1.172,38 1.510,82 0,301' 

12.10 93009 SINAPI ELETRODUTO RIGI DO ROSCÁVEL PVC. DN 80 MM C2'\ PARA REDE M 34.,00 a21 10.58 28UO '82.89 0.07% 
ENTERRADA DE DISTRIBU+ÇÃO 0€ ENERGIA ELETfuCA - FORNECIMBITO 
E lNSTALAÇÃO.AF _12/2021 

12.11 91925 SINA.PI CABO DEC06RE FLEXlvEL ISOLA00. 1,5MM', ANT~0,61'1,0 K.V, M 3n,aoo ~n .,,. 1.405,42 t 80Cl,88 0.36"' 
PARA C\RCUTOS TERMINA.IS- FORNECIMENTO E INSTAJ..AÇÃO. 
•i: nnn1.i; 

12.12 81927 SINAPI CABO OE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,61"1 ,0 KV, M 1,100 ~o, , .. ~., 7,13 0,00"' 
PARA CIRCUTOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTAUiÇÃO. 

12.13 91929 SINA.PI 
•J:1?1i'f)1,:, 
CABO DE COBRE FLEXivEL ISOLADO, 4 IMr,P, ANTI-CHAMA 0,811 ,0 KV, M 11 ,IOO 7,08 8,13 lk,37 108,85 0,02% 
PARA CIRCUTOS TERMINA.IS - FORNECIMENTO E INSTAlAÇÀO. 
AJ:1?1?t)1i:. 

12.14 92980 S!NAPI CABODECOBREFLEXiVELISOLAOO, 10'-IW, ANT~D.61'1 ,0KV. M n,aoo 10,93 13,95 U 13,83 10.8)7,78 2,1 9 % 
PARA DISTRIBUIÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

13 UH<:08 E CANTUR:08 31.114,01 40,145,48 1,07% 

13.1 CPU 03 BANC001 ""' 5,000 1.815,10 2.080,57 B.075.50 10A02,85 , .. ,. 
102 CP\JD4 BANc:002 ""' • .DOO 2.3'42.24 3.017,27 8.lA,98 12.089,08 2,'4l% .. ~ CP\J05 BANCO O> ""' .... 1.822.59 2.000,22 3.245,18 4180,44 0,&41' 
1>A CP\Joe BANCO04 ""' 1,DOO 288,24 384,19 288.24 31M,19 0,081' 
U .5 CPU07 CAIXOTE06 ""' 1,DOO '°'·"' 807, .. 704,13 907.N 0,19% ,., CP\J08 CMTEIR008 ... ZDOO 527,71 .,.. .. 1.055,58 1.369,80 0.27% 
137 CP\J08 BANC007 ""' , ... 1.142.71:J 1.472,03 ...... ,. 1.832,18 1,n'K ,,. CPU10 BANCOOB ""' 9,DOO 173,28 223,22 1.569,52 2.008,98 0.40 

14 -· tUZZ.21 2UH ,tt S,13'11, 

14.1 96527 SINAPl ESCAVN;.ÃO~DEVAJ.APARAVtGA.BALDRAME(INCLUINDO m' 1Z432 ..... 128,82 1.223,8' 1.578,83 0,,2% 
ESCAVN;ÃO PARA COLOCAÇÃO OE FôRMAS). AF _08l'l017 

!~2 Q.,,n,- SINAPI r':INTA m= ,HIAIUl'Ar":ln m: AI Vt:NAAIA unt n&nA IN I rv:nr.nu ~ !O,,~ ,~.,? f~~, , .~ .12 ~.?12.r, ~.~~ 
UTILlZAÇÃO OE BLOCOS CNW.ETA.AF _03/2018 

14.l 99'454 SINA.PI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19Xl9CM, m' 1S.U20 87,75 97,28 9.100,18 11.723,45 2,l8% 
(ESPESSURA 14 CM), FBK • 4,5 MPA. PARA PAREDES COM ÁREA LIOUIDA 
MAIOR OU IGUAL. ASM", SEM VÃOS, UTILIZANOO PALHETA.AF _12!1014 

14A lil8996 SINAPI REATER RO hlAMJAl. APILOAOO COM SOOUETE. AF _1M017 m' 9,531 39,02 50.27 371,90 479,12 0,10% 

14,6 77 ORSE Alefto decaido daeciflcaç6o, comton.c.de.._ ~com~ m' 4~DOO 130,02 108,85 5.991 ,'40 7.588,25 1,5'% 

1U 97080 SINA.PI AAMN;J,,o PARA EXEcuçAo DE RADIER. PISO OE CONCRETOOOIA.E KG ... ..,, 19,41 25,00 1.908,78 2.458,60 0,49% 
SOBRE SOLO. COM USO OE TELA0-138 AF 09'2021 

147 &4963 SINAPI CONCRETOFCK• 15MPA. TRAÇO 1:3,4:3.5(EMMASSASECAOE CIME'4JOI m' 1,200 41S..48 .,, .. ..... 939,17 0.1'% 
AREIA Mi=DW BRITA 1)- PREPARO MEckl!CO COM BETONEIRA 400 L 
1'F05f2021 

14.1 103870 SINA.PI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE m' 1,200 228,48 291 ,7fl 271,79 350,11 0,o71' 
CONCRETO EM ESTRUTURAS.AF _02/2022 ·~· ,.1 " OBRAI COMl'l..eMEfTAR!9 21,ffl,OI 21.510.,ff 

- - /MA 
1I,ryfllOIJnajl.com 



15.1 2450 ORSE .__,.,.. 
15.2 9882 ORSE A.lato com -.gla perajerclm (J)eilaGtsmo) 

15.3 98509 SINAPI PLANTIO OE ARBUSTO OU CERCA VfVA.~ _05/'l018 

, ... 98510 SINAPI PlANTlO OE ARVORE ORNAMENT Al COMJlli. TURA OE MLOAMENOR OU 
IGUALA2,0ClM. AF_051ZOt8 

15.15 11988 ORSE Placa de inavn,çto em llk.mkwo com Acrilie ~ 80x60cm.com logoml,c1I • -

-

... 

... 
""" 
""" 
""" 

Mima Empresa 
CNPJ: 06.096.65510001-91 

2568,450 

29,4"'1 

110,000 

9,000 

Z2ll 

,~ .. 
99,14 

130,93 

1,000 1.196,18 

TohlsemW 
ToteldoBOI 
TotalGeral 

Z95 5.854.27 7.541 ,53 

97,34 2.224,58 2.BeS,79 

127,71 10.905,40 14.048,10 

1158,28 1.175,67 t .514,52 

1.5-40,92 1.196,18 1.540,92 

•• .. .. 

Processo /.5: J 2 / h?i?-7.-

FLS: ________ ..,.. ____ _ 
Rua· 

°''"' 
0,3'!% 

0,31% ,/ 
311.30Cl,52 
111.335,,80 0,00 
417.13 32 0.2682 

• 



PROPONEI'1'E: PREFEITUR.l, DE SÃO LUIS GONlMA/MA 

OBRA: URMNIZA;ÃO DA .i.REA DO ESTAolO O GONZAGÃO A SER I"'1PLANTADO NA AVENIDA 11 DE MAIO, SÃO LUÍS GONZAGA-MA CfP 65708-000 

REFERt NCIA: SINAPI -07/2922 - M aranhio SICR03 - 04/2022 - Ma~nhio ORSE - 06/2022 - SorvlDII 

BDI: 23,38" 

RELATÓRIO DE COMPCSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

CPU01 
Mobilização e de, mobilização de equipamentos 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

EQUIPAMENTOS 

CÓOIGC : óDIGO DISTÃNCA N•DE 

S/CRO EQUIPAMENTOS SICRO VEÍCULO TRANSPORTADOR QUANT. IKM) - 0 VIAGENS-N 
cavalo mecân co com semlreboque com 

E9042 Trator sobfl!! esteiras com lâmina - 97 kW E966S capacidade de 22t - 240kw 
Cavalo mecân co com semlreboque com 

E9524 M::itonlveladora (93 kw) E9665 capacidade de 22t - 240kw 
carregadele de pneus com capacidade de 1, 72 Cavalo mecãn ·co com semfreboque com 

E9584 m'-113kW E9665 capacidade de 22t- 240kw 
Cêmínhão tascLlante com capacidade de 6 m•-

E9506 E6kW E9506 Coidução própria 
Cé:minhão tanque com capacidade de 10.0CX> 1-

E9571 188kW E9571 Condução própria 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL - R:SUMO DA cor.POSIÇÃO 

2.397,03 0,00 0,00 

OBS 1: Considera-se que o motor&ta rercorra 50 km em 1 hrconforme tabela SICRO 

OBS 2: Distância considerando que aSfl'láqulnas estão a 35 km, na cidade de BACABAL - MA 

CPU02 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

BASE CÓDIGO MÃO-OE-OBRA 

-BASE 

Sl~~PI 2706 Engenheiro cMI com encargos companentares 

Sl~~PI 

Sl~~.PI 

4083 Encarregado com encargos 

90778 Vigilante com encargos 

EQUIPAMENTO 

RESUMO DA CON!POSIÇÃO 

0,00 

BANCO01 

cjoIGo 

C.::>U03 

BASE C:lOIGO MÃO-OE-OBRA 

MÃO-OE-OBRA 

8.428,52 

SINAPI 88261 CARPINTEIRO COM ENCARG05COW LEMENTARES 

MATERIAL 

MATERIAL 

0,00 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

oqse 3602 Madeira angelin vermelho, serrada, amrelhada err dimensões e mmprimentos pré-estabelecidos 

SINAPI 44396- COLA BRANCA BASE PVA 

EQUIPAMENTO 

ATIVIDADE AU XILIAR 

1,00 35,00 

1,00 35,00 

1,00 35,00 

3,00 35,00 

1,00 35,00 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

S1r.i,.pI 91693" SERRA CIRCULAR DE BANCADA COMMOTOR ELtnrco POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" • CHI DIURNO. AF _08/2015 

Sll,IAPI 91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COMlvlOTOR ELtrnco POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" • CHP DIURNO. AF _08/2015 

su.i,.pI 10221'- PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALOUÍC :!:O EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 

EQUIPAMENTO MÃ<H>E-OBRA MATERJAL ATIVIDDADE AUXILIAR 

RESUMO [•A COMPOSlÇÃO 

0,00 162,16 1.140,11 312,83 

a>U03 
BANCO02 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

BASE CÓDIGO 

BASE CÓDIGO MÃO-DE-OBRA 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

Pror.;esso 
FLS: __ -=-~- 
Rubrlca:_ (}1 _:_ 

FATOR DE 

UTILIZAÇÃO 

0,50 

1,00 

0,50 

1,00 

1,00 

CUSTO TOTAL 

2.397,03 

UN 

h 

h 

mês 

CUSTO TOTAL 

8,428,S2 

UN 

m' 
kg 

UN 

CHI 

CHP 

m' 

CUSTO TOTAL 

1.61S,10 

UN 

/ 

Raf: 

\B.OCIDADE CUSTC 

(KM/H) HORÁRIO 

50,00 399,3! 

50,00 399,32 

50,00 399,32 

50,00 189,3'1 

50,00 345,SJ 

"""' 

QTO CUSTOUN7' 

40,00 99,9 

80,00 26,E2 

1,00 2.2l:5,.:Z 

FEf: o.oc 

QTO cuSTourn 

8,00 w,: 7 

0,37 3.016,•7 

1,00 ~,!O 

QTO CUSTOUl,,jT 

4,50 :7,:3 

3,00 :8,:9 

10,72 :6,-1 

lef: 

Moeda: R$ 

UNIDADE 

UNO 

CUSTO 
HORÁRIC: 

TOTAL 

R$ 27s.,52 

R$ 55!;.04 

R$ 27~,52 

R$ 79!..,24 

R$48é,70 

Moeda: R;, 

UNIDADE 

UNO 

CUSTOTC"AL 

RS 3.99-.,20 

R$ 2.144,60 

R$ 2.28.i,72 

Moeda: RS 

UNIDADE 

M2 

CUSTOT<>TAL 

lEil,16 

1.11.:l,21 

3,90 

CUSTOTaTAL 

El,24 

S,67 

1'5,92 

Moeda: R: 

UNIDADE 

M2 

QTO CUSTO U~IT CUSTO DTAL 



-

3ASE 

3ASE 

-

EASE 

EASE 

ORSE 36)2 

MATERIAL 

Madeira angelin vermelho, serrada, apar: hada em dimensões e cci,primentos pré-estabelecidos 

EQUIPAMENTO 

ATIVIDADE AUXILIAR 

SINAPI 89•54 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRET:J SRUTURAL 14X19X39 CW. (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,S MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
ÚQUIDA MAIOR OJ IGUAL A 6M2, SEM •ÃOS, UTILIZANDO PALH=A. AF _12/2014 

SINAPI 87: 69 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM V0l.l"'1EDE CIMENTO, CAL E ARB> MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO OE 
ALVENARIA OE VEDA;ÃO, PREPARO MIW\UAL AF _08/2019 

SINAPI 88-89 APLICAÇÃO MANJAL OE PINTURA COMT'NTA LÁTEX ACRÍLICA EV PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

SINAPI 10:õ<13 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍJ COEM MADEIRA, USO INTERs!O E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 

ORSE 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL 

RESUl\/0 D• COMPOSIÇÃO 

0:•0IG) 

CÓDIG:J 

3.,02 

0,00 0,00 573,21 

CPU03 
BANCO03 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

MÃO-OE-OBRA 

MATERIAL 

Madeira angelin v,ermelho, serrada, apa-elhada em dimensões e ompriment.os pré--estabeteddos 

EQUIPAMENTO 

ATIVIDADE AUXILIAR 

ATIVIDDADE AUXILIAR 

1.769,03 

SINAPI 8.."154 ALVENARIA OE BLOCOS OE CONCRETO :STRUTURAL 14X19X39 Cl'I, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,S MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUALA 6M2
, SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHITA.AF _12/2014 

SINAPI 8.:369 ARGAMASSA TR.,t;O 1:2:8 (EM VOLUl',E DE CIMENTO, CAL E ARE A MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO OE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO M, ~UAL. AF _08/2019 

SINAPI 8&489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA CO'-- TINTA LÁTEX ACRÍLICA El'I PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

SINAPI 10l!2U PINTURA VERNl2 (INCOLOR) ALQUÍDIC0 EM MADEIRA, USO INTUNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA. MATERIAL ATIVIDDADE AUXILIAR 

RESUVO CA COMPOSIÇÃO 

0,00 0,00 543,04 1.079,55 

CA.f03 
BANCO04 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

•ê:lDl"iO 

•:::lDl"iO MÃO-OE-OBRA 

MATERIAL 

ORSE :602 Madeira angelfn ,ennelho, serrada ap-elhada em dimensões e :omprimentos pré-estabelecidos 

EQUIPAMENTO 

ATIVIDADE AUXLIAR 

SINAPI 8545.t ALVENARIA OE ill.CCOS OE CONCRETC:ESTRUTURAL 14X19X39 C'.I, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
ÚQUIDA MAIOR OU IGUALA 6M', SEM VÃOS, UTILIZANDO PAUEA. AF _12/2014 

SINAPI S36~ ARGAMASSA TRAÇ!l 1:2:8 (EM VOLUNIE OE CIMENTO, CAL E ARrtA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA OE VEDAÇÃO, PREPARO II.IANUAL AF _08/2019 

SINAPI ~ APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA :01,,1 TINTA LÁTEX ACRÍLICA e,t PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

SINAPI 1•2213 PINTURA VERN Z (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO INTlRNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 

EQUIPAMENTO MÃO-OE-OBRo. MATERIAL ATIVIDDADE AUXILIAR 

F.ESU'AO JA COMPOSIÇÃO 

0,00 0,00 157,48 140,76 

CPU03 
CAIXOTE OS 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

CÓO-GO 

CÓC>GO MÃO-OE-OBRA 

SINAPI :.326l CARPINTEIRO COM ENCARGOSCOMR.EMENTARES 

MATERIAL 

ORSE ~60; Madeira angeli'l vermelho, serrada, a.Jarelhada em dimens6es E comprimentos pré-estabelecidos 

SINAPI ~439'5 COLA BRANCA BASE PVA 

EQUIPAMENTO 

m' 

UN 

m' 

m' 

m' 

m' 

CUSTO TOTAL 

2.342,24 

UN 

m' 

UN 

m' 

m' 

m' 

m' 

CUSTO TOTAL 

1.622,59 

UN 

m' 

UN 

m' 

m• 

m' 

m' 

CUSTO TOTAL 

298,24 

UN 

h 

m' 

"8 

Processo 15 55 12-L:?22. 
FLS: _____ _ 

Ref: 

Ref: 

Ref: 

QTO 

17,56 67,75 

0,440 S90,37 

12,00 13,64 

9,50 16,41 

CUSTO TOTAL 

1.189,69 

259,76 

163,68 

155,90 

Moeda: RS 

UNIDADE 

M2 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0,18 3.016,87 543,04 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

10,63 67,75 720,18 

0,195 590,37 115,12 

6,79 13,64 92,62 

9,24 16,41 1S1,63 

Moeda: RS 

UNIDADE 

M2 

QTD CUSTO UNI- CUSTO TOTAL 

0,0522 3.016,Bl 157,48 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

0,816 67,75 55,28 

0,0379 590,37 22,38 

1,488 13,64 20,30 

2,608 16,41 42,80 

0,00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

M2 

QTO CUSTOUNT CUSTO TOTAL 

4,0C 20,t.7 81,08 

O,lE 3.016,67 482,70 

o.se 29,90 14,95 



ATIVIDADE AUXILIAR 

sr.API 91693 SERRA CIRCUlAR DE BANCADA COM MCl"OR Ei.tTRICO POTrNCA OE 5HP, COM COIFA IARA CISCO 10· • CHI DIURNO. AF _08/2015 

5INAPI 91692 SERRA CIRCUlAR DE BANCADA COM MCfOR Ei.tTRICO POTtNC A DE 5HP, COM COIFA rARA DISCO 10" • CHP DIURNO. AF _08/2015 

SINAPI 102213 Pl"'1URA VER"Z (INCOLOR) ALQUÍDICO ,M MADEIRA, USO INTERNO E EJrERNO, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 

EQUIPAMENTO MÃO-OE-OBRA MATEFIAL ATIVIOOAOE AUXILIAR 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 B1,08 49:, 65 126,10 

CPL 03 
CANTEIRO O& 

COMPOSIÇÃ'.) ANALÍTICA 

BASE CÓDIGO 

BASE CÓDIGO MÃO-OE-OBRA 

MAcRIAL 

EQUIPAMENTO 

ATIVIDADE AUXJLIAR 

SIN,PI 89454 ALVENARIA DE ELOCOS DE CONCRETO 5TRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM, FBK = 4,S MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
ÚQUI04 MAIOR CU IGUALA 6M2, SEM ./ÃOS, UTILIZANDO PALHETA. Af _12/2014 

SIN4PI 87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUW[ DE CIMENTO, CAL E AREIA M(OIA ÚMIDA) PAlA EMBoc;o/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 

e ALVENARIA OE VEJAÇÃO, PREPARO Mll'lUAL AF _08/2019 

SIN4PI 88489 APL CAl;ÃO M411UAL DE PlflTURA COMTINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

EQUIPAMENTO MÃO-OE-OBRA MATE~IAL ATIVIDDAOE AUXILIAR 

RESUMO DA COMFOS.ÇÃO 

0,00 0,00 000 527,79 

CPU03 
BANCO07 

COMPOSlç...O ANALÍTICA 

BASE CÓDIGO 

BASE CÓDIGO MAo-OE-OBRA 

MATERIAL 

ORSE 3602 Ma..:t~ira angetir Yermelho, serrada, apa-?:lhada em dimensões e comprimentos pré--esBbelecidos 

EQUl?M1ENTO 

ATIVllAOE AUXILIAR 

SINAPI 894S4 AL\'ENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO :STRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CI\, ), FBK = 4,S MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
ÚQUIDA MAIOR OU IGUALA 6M2, SEr,fVÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF _12/2014 

SINAPI 87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 :EM VOLUNE DE CIMENTO, CAL E A,EIA M(Dl4 ÚMIDA) PPnA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVE'lARIA DE IIEDAÇÃO, PREPARO M, ~UAL AF _08/2019 

SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA cm. TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS OBIÃOS. AF _06/2014 - SINAPI 102213 PINTU,A VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDIC<> EM MADEIRA, USO INTERNO E OOERNO, 2 DlMÃOS. Af _01/2021 

EQUIPAIIIENTO MÃO-OE-OBRA MATBRIAL ATIVIDOAOE AUXILIAR 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 0,00 Eil,34 1.082,36 

CPJ03 
BANCO OS 

COMPOSIÇ'(O ANAÚTICA 

BASE CÓDIGO 

BASE CÓDIGO MÃO-DE-OBIIA 

MAmllAL 

ORSE 3602 Made ra angelin vennelho. serrada, api11relhada em dimensões e comprimentos pré-es..:abekó:los 
EQU PAMENTO 

ATM DAOE AUJ(JLIAR 

SINAPI 89454 AL'JENARIA OE e. ocos DE CONCRETOESTRUTURAL 14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 Cf'I), FBK = 4,S MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
ÚQUOA MAIOR :>U IGUALA 6M', SE~ VÃOS. UTILIZANDO PALHETA. AF _12/2014 

SINAPI 87369 ARGAMASSA HAÇO 1:2:8 (EM VOLUW: DE CIMENTO, CAL E AREIA M(D A ÚMIOA) PIRA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO OE 
ALIIE~lARIA DE V=OAÇÃO, PREPARO 1.-..NUA •. AF _08/2019 

SINAPI 88489 APUCAÇÃO MA~UAL DE PINTURA COl'I TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PARDES, DUAS DlMÃOS. AF _06/2014 

SINAPI 102213 Plfffi.RA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍOIO EM "'1ADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF _01/2D21 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATTRIAL ATIVIDDAOE AUXILIAR 

Processo / 5 si 2o 2- k 

FLS: --------,,,- - --.,.,"ff ·-Rubrica: 
UN MO 
CHI 2,00 

CHP 1,00 

m' 4,36 

CUSTOTOTAL 

704,83 

R<f: 

UN 

UN QTO 

m' S,839 

m' 0,1361 

m• 3,801 

CUSTO TOTAL 

527,79 

Ref: 

UN QTO 

m' 0,020 

UN QTD 

m' 11,600 

m• 0,220 

m' 7,400 

m' 4,000 

CUSTO TOTAL 

1.142,70 

Fef: 

UN QTO 

m' 0,026 

UN QTO 

m' 0,680 

m' D,027 

m' 0,816 

m' 1,304 

CUSTO TOTAL 

17 83 35,66 

11E., 18,89 

Efe 71,55 

I 

CUSl:l L~IT 

6-.,"lS 

S9J,37 

U ,64 

:us:-o Jfll. 

=.O:E,8; 

cus.o JI1I· 

f:J,7!_ 

551J,3. 

!3,6• 

l6,4C 

CU!'TOO~I' 

l.D 6,811 

CUIT~I' 

•7,75 

5JC,3l 

_3,9' 

. E,41. 

M~a:RS 

UNICAO: 

1.12 

Cl.6TCTOTAL 

39S,S9 

80,3S 

Sl,85 

Moela RS 

UN •AC:E 

1\,2 

C..51'0TOTAL 

60,34 

0..SfOTOTAL 

785,9D 

129,88 

100,94 

6S,64 

Mo,ca: RS 

U~DADE 

1"12 

COSTJTOTAL 

78,74 

CJSTJTOTAL 

46,07 

lS,94 

11,13 

21,40 



RESUMO DA c:>MPOSIÇÃO 

O.DO D,00 78,.4 94,54 173,28 

Processo_·t.5, :g 20 ;2-z 
FLS: -----,,.,.----
Rubrica: ----;.;....,1------

J 



PROPONENTE: P'lEFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA/MA 

OBRA: URBANCUÇÃO DA ÁREA DO ESTÁDIO O GONZAGÃO A SER IMPLANTADO NA AVENIDA 1!! DE MAIO, SÃO LUÍS GONZAGA-MA CEP 6 708-000 

REFER.ÊNOA: 53"-API - 07 /2022 - Maranhão SICRO3 - 04/2022 - Maranhão ORSE • 06/2022 • Sergipe 

REFERÊNOA: sa \.API JANEIRO/2022 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 SEM DESONERAÇÃO 

1 

2 

5 

7 

--- ·---·--= .... -- --· ,.,,..,,, \..UMl-'U)l\,AU Ut l:SUI {o/oJ 

Administração Central - (AC ................................................................................................................ . 

Despesas Financeiras - (DF) ...........................................................•.......................•............................. 

«""--· ·--- I~\ ~yuru:s • \.:>J .......................................................................................................................................... . 

Garantia -(G) .......................................................................................................................................... . 

f. iscos - (R) ............................................................................................................................................ . 

cro - (L) ......... ., ................................ .., ................................................................................................ . 

L•postos -(1) ......................................................................................................................................... . 

7.1- ISS 

7.2-PIS 

7.3-COFINS 

7.4-CPRB 

(1+(AC+S+R+G){1 +OF)(1 +L)) 
BOI = -------------· -1 

(1 +X)= 
(1 + Y) = 
11 + Z) = 

(1 - 1) = 

11 - 1\ 
\ 1 - ., 

104,77% 
100,59% 
106,16% 
86,85% 

(1 + X) * (1 + Y) * (1 + Z) = 111,88% 

(1 - 1) = 86,85% 

BOI = 28,82% 
BDi = 28,62!?ío iAXA 00 BDi ADOTADO 

5,00% 

0,65% 

3,00% 

4,50% 

AC+S+R+G= 
DF= 
L= 
I= 

3,00% 

0,59% 

0,40% 

0,97% 

13,150/c 

4,77º/4 
0 ,;QOF., ...,,..,v ,. 
6,16¾ 

13,15o/. 



Processo LS~.T, ;2-f?.~2;:
FLS: __ ~-A---

Rubrica:_ 
PROPONENTE: PREFEITURA DE SÃO LUIS GONZAGA/MA -----,-.-==·=-· -
OBRA: URBANIZAÇÃO DA ÁREA DO ESTÁDIO O GONZAGÃO A SER IMPLANTADO NA AVENIDA 1!! DE MAIO, SÃO LUÍS GONZAGA-MA CEP 65 08-000 

REFERÊNCIA: SINAPI - 07 /2022 - Maranhão SICRO3 - 04/2022 - Maranhão ORSE - 06/2022 - Sergipe 

REFERÊNCIA: SINAPI JANEIRO/2022 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 SEM DESONERAÇÃO / 

CÓDIGO COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS· SINAPI • MA 

HORISTA(%) MENSALISTA(%) 

GRUPO A 
1 

Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,500/4 

A3 SENAI 1,000/4 1,00% 

A4 INCRA 0,200/4 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Sálario Educação 2,500/4 2,500/4 

A7 Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,000/4 3,000/4 

A8 FGTS 8,000/4 8,000/o 

A9 SECONCI 1,000/4 1,000/4 

A TOTAL DO GRUPO A 17,80% 17,80% 

GRUPOB 
B1 Repouso Remunerado 17,87% 0,000/o 

B2 Feriados 3,95% 0,000/4 

B3 Auxilio Enfermidade 0,86% 0,67% 

B4 132 Salário 10,70% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 

B7 Dias de chuva 1,46% 0,000/o 

B8 Auxilio acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

B10 Salario Maternidade 0,03% 0,03% 

B TOTAL GRUPO B 49,80% 20,66% 
GRUPOC 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,100/o 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 

C4 Depósito de Rescisão Contrato Trabalho sem Jl 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 

c TOTAL GRUPO C 8,85% 6,90% 
GRUPO D 

D1 Reincidência do Grupo A sobre B 8,86% 3,68% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 0,37% 0,29% 

Aviso Prévio Indenizado 

D TOTAL GRUPO D 9,23% 3,97% 
TOTAL (A+B+c+D) 85,68% 49,33% 



Processo 15 IT ::k:? ~ -z._ 

FLS· . 
(bJ) Obra Base B.0.1. Encargos Sociais : 85168% Rubrica:. URBANIZAÇÃO DA ÃREA DO ESTÃDIO O GONZAGÃO A SER IMPLANTADO SINAPI • 07/2022 • Maranhão 28,82% Não Desonerado: embutido nos ~~--·.-

NA AVENIDA 1' DE MAIO, SÃO LUfS GONZAGA-MA CEP 85708-000 SICR03 - 04/2022 - Maranhão preços unttário dos Insumos de 

J 
ORSE • 08/2022 • Sergipe mão de obra. de acordo com as 

bases. 

CRONOGRAMA FISICO • FINANCEIRO 

iiêM Ul:M-Ktm1MCÃu ffl~Süi MêSüL m;sw fflES-tM -~ü5 MêSuô 

1 SERVICOS PRELIMINARES R$ 30.60093 R$ 10.85762 R$ 10.85762 RS 10.857 62 RS 10.857 62 RS 10.857 62 R$ 84.889,03 
36,05% 1279% 1279% 1279% 1279% 1279% R$ 1,00 

2 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM RS 3.89602 R$ 3.896,02 
10000% R$ 1,00 

3 PAVIMENT.\CAO CICLOVIA íe=BCMl R$ 26.04791 R$ 26.047 91 R$ 52.095,81 
5000% 5000% R$ 1,00 

4 MURO DE CONTENCÃO R$ 10.39339 R$ 7.958 45 R$ 4.97569 R$ 23.327,52 
4455% 3412% 2133% R$ 1,00 

5 PISTA DE SKATE R$ 7.321 79 RS 14.164 32 R$ 14.164 32 R$ 35.650,42 
2054% 3973% 3973% R$ 1,00 

6 PALCO fois.o com e=Bcml R$ 3.08600 R$ 8.28262 RS 3.673 42 R$ 15.042,03 
20,52% 5506% 2442% R$ 1,00 

7 PISO ACADEMIA /e=8cml R$ 7,757 09 R$ 7.757,09 
10000% R$ 1,00 

8 MOBILIARIO R$ 59.75917 R$ 59.759, 17 
10000% R$ 1,00 

9 DRENAGEM R$ 8.01721 R$ 8.01721 R$ 2.937 62 R$ 6,94039 R$ 6,940 39 R$ 32.852,82 
2440% 2440% 8,94% 2113% 2113% R$ 1,00 

10 INSTA!ACÃO HIDRAULICA R$ 2.00942 R$ 2.009,42 
10000% RS 1,00 

11 INSTALACÃO ELÉTRICA· POSTES DECORATIVOS R$ 22.575 00 R$ 22.575 00 RS 45.150,00 
5000% 5000% R$ 1,00 

12 INSTAIA"'ÃO ELETRICA • POSTES ILUMINACÃO TIPO PET AIA RS 19.01083 RS 19.01083 R$ 38.021 ,66 
5000% 5000% R$ 1,00 

13 BANCOS E CANTEIROS R$ 20.0n.74 RS 20.07274 R$ 40.145,48 
5000% 5000% RS 1,00 

14 ARQUIBAACADA R$ 18.98660 R$ 10.54239 R$ 29.528,99 
6430% 3570% R$: 1,00 

15 OBRAS COMPLEMENTARES R$ 27.510 86 R$: 27.510,86 
10000% 

#REFI 

ACUMULADO RS 44.89034 R$ 79.04540 R$ 139.132,83 R$ 227 503,23 R$ 344 438,22 R$ 497.636 32 
9,02% 15,88% 27,96% 45,72% 69,21% 100,00% 



- Minha Empresa -CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Obra Base B.D.I. Encargos Sociais : 85,68% 
URBAN!,!:AÇÃO DA ÁREA DO ESTÁDIO O GONZAGÃO A SER IMPLANTADO SINAPI - Ql7/2022 - 28,82% Não Desonerado: embutido nos 
NA AVE~UDA 1° DE MAIO, SÃO LUIS GONZAGA-MA CEP 65708--000 Maranhãc, preços unitário dos Insumos de 

SICROS - 04/2022 - mão de obra, de acordo com as 
Maranhãc, bases. 
ORSE - 0fi/2022 - Sergipe 

CURVA ABC 

Item Código Base de Descriçiio Und Quant. Valor Unit Valor Unit com Total Total con, BOI Peso (%)1 % ACUM 
referência BOI 

1.4 CPU 02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRP, MÊS 
-

6,000 B;.428,52 10.857,62 50.571,12 65.145,72 13,09 %1 13,09 % 

3.1 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM - m' - 53,660 970,85 40.440,86 52.095,81 10,47% 23,56 % 753,65 
Cul~Cl'l.r!Tú MOLDADO li~ LOCO, f'l:ITO l:M OOAA, AOAON.11:lffO 
CONVE~ICIONAL. NÃO ARMADO. AF 07/2016 - -8.9 9158 ORSE Brinquedo - Escorregadeira, com pil•or de madeira, escda em tub,o de ferro galv. un 1,000 11.436,11 14.732,00 11.436,11 14.732,00 2,96 % 26,52 % 
de 2- e mmpa em chapa de aço Aalvl•nizado 

11 .4 1006111 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TlJBUI AR , H = '2,5' M, SEM UN 20,000 561 ,36 723,14 11 .227,20 14.462,80 2,91 % 29,43 % 
LUMINAfllA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar 11/2019 

~ 

12.3 12910 ORSE Posta dA<o0mtivo? pi,lalas, em aço galvanizado com difusor em •vidro UN 20,000 561 ,36 723,14 11 .227,20 14.462,80 2,91 % 32,33% 

--'- transpar<,nle temperado, com 3m/4m1, inclusive lâmpada da lad fiOw 
1fi:'I MSO!I SINAPI PI.ANTIQ oe ARBUSTO 01,) ceRc,1 \/NA, AF 05/2018 und 110,000 99,14 127,71 10.905,40 14.048,10 2,82% 35,16 % 

9.3 2003372 SICRO3 Meio-fio <le concreto - MFC 03 - arei" extraida e brita produzida -· fõrma de m 464,240 23,21 29,90 10.775,01 13.880,78 2,79 % 37,94% 
madeira 

4.4 + 89454 SINAPI ALVENAl~IA DE BLOCOS DE CONC:RETO ESTRUTURAL 14X1 9X39 CM, m2 144,000 67,75 87,28 9.756,00 12.568,32 2,53 % 40,47 % 
(ESPES~ôURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM JiREA LIQUIDA 
MAIOR n11 l~I IAI A nM' ~FM VÃO!~ IITll I7ANnn PAI HFTA AF 1?/?014 _ 

1.3 74210/001 SINAPI !IARRAC AO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM m' 16,000 602,68 776,37 11.642,88 12.421 ,92 2,50 %1 42,97 % 
FIBROCl'MENTO 4 MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1 :6 (CIMENTO 
E AIREIA), ·-5.7 1 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 1 SMPA, TRAÇO• 1 :3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE m' 23,305 413,48 532,64 9.636,15 12.413,18 2,49 %1 45,46 % 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. Af' 05/2021 . - - -13.2 

-i 
CPU04 BANCO02 und 4,000 2:.342,24 3.017,27 9.368,96 12.069,08 2,43 % 47,89 % 

14.3 89454 SINAPI ALVENAl~IA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
-

m' 134,320 67,75 87,28 9.100,18 11 .723,45 2,36 % 50,24% 
/ESPESSURA 14 CM\. FBK = 4.5 MPA. PARA PAREDES COM tiREA LIQUID/\ - -12.14 92980 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1 ,0 KV, M 776,900 10,83 13,95 8.413,83 10.837,76 2,18% 52,42 % 
PARA Dl:STRIBUIÇÃO- FORNECIMl:NTO E INSTALAÇÃO. AF_,12/2015 

-- - -, 
13.1 CPU03 BANCO()1 und 5,000 1 .615,10 2.080,57 8.075,50 10.402,85 2,09 % 54,51 % 

9.1 96527 SINAPI ESCAVA•ÇÃO MANUAL DE VALA PP,RA VIGA BALDRAME (INCI_UINDO -
m' 80,107 98,45 126,82 7.886,53 10.159,17 2,04 %1 56,55% 

ESCAVA•ÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF _06/2017 

5.6 91596 SINAPI ARMAÇP,O DO SISTEMA DE PARE[>ES DE CONCRETO, EXECUTADA COMO KG 512,710 13,80 17,78 7.075,40 9.115,98 1,83 %1 58,38 % 
ARMADURA POSITIVA DE LAJES, TELA Q-138. AF _00/2019 1 :;:o "TI -o 

e r a g- (/') i ~ -
1 cn 

13.7 CPU09 BANCO07 und 6,000 1.142,70 1.472,03 6.856,20 8.832,18 1,77 %1 60,16 %1 l 

~ 7.1 1 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇAD•A) OU PISO DE CONCRET-0 COM m' 
-

7,990 753,65 970,85 6.021 ,66 7.757,09 
-· 

1,56% 

e,n ~ CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMl:NTO 
CONVHICIONAL, NÃO ARMADO. A,F _07/2016 - -11 .5 1 101654 SINAPI LUMINÁHIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - UN 20,000 298,46 384,48 5.969,20 7.689,60 1,55 % 83,21! % 1 
FORNECIMENTO E INSTALAC/1O. AF 08/2020 - - ·~ 

- - / MA l 1 1~ / iuryfil@gmail.com 



- Minha Empresa -CNPJ: 06.096.655/0001-91 

14.5 77 ORSE AI-,,,u tJe c..:aix.ão Jeediifica~o, com fornec. de areia, adensada 1:;om água m• 46,000 130,92 168,65 5.891 ,40 7589,25 1,53 %1 64,79 % ... ;-
15.1 2450 ORSE Limpeza geral fll:J 2556,450 2,29 2,95 5.854,27 7.641 ,63 1,52 % 66,30 % 

O.J ' 9I>4:i ortoc C4uiµu11,, ... 11lu Jv yi11twtioo. olfr.,tioo galvanimda nov 01 un 1,Mll 1' ~ISIS,Q'; 1f'7Q,n1 'i 711 <lO 7 :-IM Ofi 1.411%1 67,711 % 
8.4 

+-
13195 ÕRSE Equipam,ento de ginástica - simulado,r de Remo Individual - gatvamizado -1 un 2,000 2:.824,16 3.638,08 5.648,32 7.276,16 1,46 % 69,24 % 

8.8 9159 ORSE BrinquecJ,o -Gangorra em estrutura de concreto, tubo de ferro galvanizado de 3" un 1,000 5Ci;41 ,66 7.138,77 5.541,66 7.138,77 1,43%1 70,68 % 
e 4'" e asi;ento de madeira, com 03 pranchas 

9.2 1 89512 SINAPI TUBO P\/C, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIJ\L, DN 100 MM, FORNECIDO E M 85,410 63,58 81 ,90 5.430,37 6.995,08 1,41 %1 72 ,08 % 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCIWIINHAMENTO. AF _00/2022 

8.7 

:. f 
11387 ORSE Equipam,ento de ginástica - simulado,r de caminhada simples - g,alvanizado - Rav un 2,000 2:.683,95 3.457,46 5 .367,90 6 .914,92 1,39 % 73,47 % 

01 -111 9144 QRS!; l;QUi~m·~nto d<! qjn~~ti<;ll - çavalqada simples - Ralvanizado - Rov 01 un 2,000 2:.651,47 3.415,62 5.302,94 6.831,24 1,37% 74,85 % 

5.8 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALO ES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE m' 23,305 
-

291,76 6.799,47 1,37 % 76,21 % 226,49 5.278,35 

.-4 CONCRE:TO EM ESl RUTURAS. AF 02/2022 - -4.2 

l 
93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM M 120,000 35,31 45,49 4.237,20 5.458,80 1,10% 77,31 % 

UTILIZAC;ÃO DE BLOCOS CANALETA. AF 0J/2016 --11 .15 91929 SINAPI CABO OI: COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA O ,6/1 ,O KV, PARA M 542,500 7,09 9,13 3 .846,33 4.953,03 1,00 % 78,31 % 
CIRCUITúS Tl!RMINAl!-l'O~Nl!CIMl!NTO I! INSTALAÇÃO. A.1'_I%/201!1 

5.2 
. r 

95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, .APLICADO EM PISOS, LAJIES SOBRE m2 233,050 16,32 21 ,02 3.803,38 4.898,71 0,98% 79,29 % 

--+- SOLO OIJ RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016 -14.2 93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM M 103,600 35,31 45,49 3.658,12 4.712,76 0,95% 80,24% 

- -- UTILIZAC:ÃO DE BLOCOS CANALETA. AF 03/2016 
6.4 77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fomec. de areia, adensada i::om água m' 27,330 130,92 168,65 3.578,04 4.609,20 0,93% 81 ,16% 

12.7 93008 SINAPI ELETROCUTO RÍGIDO ROSCÁVEL , PVC, DN 50 MM (1 1/2j, PARA REDE M 228,900 14,83 19,10 3.394,59 4.371 ,99 0,88% 82,04 % 
---+ ENTERRADA DE DISTRIBUICÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO -1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvani.eado, Instalada· Rev 02_011'2022 m' 6,000 547,73 705,59 3.286,38 4.233,54 0,85 % 82,89 % 

--· 13.3 CPU05 BANCO03 und 2,000 1 .622,59 2.090,22 3.245,18 4.180,44 0,84 % 83,73% 

11.3 97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- UN - 22,000 131,45 169,33 2.891 ,90 3.725,26 0 ,75 % 84,48% 
1 MOLDACIO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0 ,3.X0,3X0,3 M. - -8.2 12447 ORSE Equipam,ento de ginástica - surf dupl•o - galvanizado - Rev 01 un 1,000 2'.737,47 3.526,41 2.737,47 3.526,41 0,71 % 85,19 % 

6.5 i 97090 SINAPI ARMAÇ/l,O PARA EXECUÇÃO DE RADIER , PISO DE CONCRETO OU LAJE KG 133,610 19,41 25,00 2.593,37 3.340,25 0 ,67 % 85,86% 
SOBRE !lOLO, COM USO DE TELA Q-138. AF _09/2021 

1.2 

-1 
CPU01 Mobilizaç,ao e desmobilização de equipamentos CHP 1,000 2:.397,03 3.087,85 2.397,03 3.087,85 0,62%1 86,48% 

15.2 9882 ORSE Aterro com argila para jardim (paisaE1ismo) -· -- - -- m' 29,441 
0,58%1 

87,06 % 75,56 97,34 2.224,56 2.865,79 

11.2 i 97362 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO ·- UN 
~ -

1,000 2:.104,72 2 .71 1,30 2.104,72 2.711,30 0,54 % 87,60 % 
BLINDACIO COM 4 MEDIDORES - F<:JRNECIMENTO E INSTALJ\ÇÂO. 
AF 10/?íl?0 - ~ 

8.10 13082 ORSE Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou un 1,000 2.043,56 2.632,51 2.043,56 2.632,51 0 ,53 % 88,13 % 
similar :::o '"T1 -o 

e r a 
6.6 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO• 1 :3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE m• 4,860 413,48 532,64 2.009,51 2.588,63 0 ,52 % 88,65% O" (f) (") 

CIMt:N I O I A~EIA MÉDIA/ BRITA 1l • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
~- .. CP ~--· C") 

' 
cn 

6.2 89454 SINAPI ALVENAl~IA DE BLOCOS DE CONC·RETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, m' 29,350 67,75 87,28 1.988,46 2.561,67 0,51 % 89,17 % ?? cn 
IE;SPES~iURA 14 CMl. f'BJ< = 4.5 MPA. PARA PAREDES COM ilRE,A LIQUIDA i 

o 
+ 

~ 
11.6 12561 ORSE Lámpads, led 50w de potência, luz br.anca bivolt, marca LLum o-. similar un 20,000 98,12 126,40 1.962,40 2.528,00 0,51 % 89,67% 

1~ •• i "70'ól0 ilMAPI IIF~~!AÇÃ,n PAPA FYFr.1 IÇÃn nF RAnlFR , PI/',() nF r.nNr.RF'T() ()lj I A.IF KG 98.340 19,41 25,00 1.908,78 2.458,50 0,49 %1 
90,17,__ ___ Fr ' SOBRE 8OLO, COM USO DE TELA Q-138. AF _09/2021 

- - /MA 1 1 ~ / iuryfil@gmail.com 



- Minha Empresa e 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

4.1 

-+ 
~27 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA B/\LDRM1E (INCLUINDO - m• 19,200 98,46 126,82 1.890,24 2.434,94 

0.49 '*'I 90.66% 
FSCAYACÃO PARA CO~QCACÃO !)E FÔRMASLAF 06/2017 --12.s:! U/WW1 lólN/\1'1 1.1U.•A l!htTl!ttttAr,A "' "Ttm·.A ~r·rAti/lll JI Al'l t"M Mll0l1tl'O N1C- VN H,uuu "IA~ In~.:1., 1 Q,40,00 ~.~10 • ..i 0,1a~. 111 ,1,"1 
MOLDACI0, rUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3.XO,JX0,3 M. 
AF 1?/?íl?O -· 8.3 1 11089 ORSE CquipHm,tmlu dts yiuiialiou - roda do ombro - galvanizado - Rcv 0·1 "" 1,000 1 756.47 2.262 ,68 1.756,47 2.262,68 0,45%1 91,59% 

11 .13 t 91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXivEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1 ,O KV. M 444,800 3,72 4,79 1.654,66 
-

2.130,59 0,43% 92,02 % 
PARA CIIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALA~,ÃO. 
Af _12/2015 

5.1 101208 SINAPI ESCAVAÇÃO VCRTICAL A CÉU ABERTO, EM OBR/\S DE EDIFICAÇÃO, rn' 147,780 10,60 13,65 1.566,47 2.017,20 0,41 %1 92,42 % 
INCLUINIDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1' 
r.ATFGr>RIA r.<"lM F!':l".,AVAnFtRA HlnRAt li tr.A lr.Ar.AMRA· 1 ? M' 11/i~ HP\ 

l~.4 Cl'U 10 DAtlOO (lO 11"'1 !'IOOQ m.2a n3,22 1.559,52 2.008,98 0,40%1 92,83% 

11 .12 91867 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL , PVC, DN 25 IVM (3/4"}, PARA CIRCUITOS M 184,500 8,21 10,58 1.514,75 1.952,01 0,39%1 93,22 % 
TERMINJ>JS, INSTALADO EM LAJE ·· FORNECIMENTO E IN!:TI\LAÇÃO. 
AF 1?1701/; 

2.3 100991 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA !)E SOLOS E MATERIAIS GRANULARES T 255,645 5,57 7,18 1.423,94 1.835,53 0,37%1 93,59% 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M'- CAROA COM PÁ C/\RREGADEIRA 

9.4 
..... 

CAIXA DIE PASSAGEM 1.817,79 0,37%1 93,95% 5und 1.411,13 

12.11 
....... 

91826 SINAPI CABO OI; COBRE FLEXivl!L ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, - 0,36% 1 M 377,800 3,72 4,7!l 1.405,42 1.809,66 94,32 % 

f PAAA c11~cu1roo I1:HMINAll! • f-U HNl:UIMl:111I U t:: ll~l> 1111.J.1\,Au. 

11 .9 91868 SINAPI ELETRODÜTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 IVM (1"}, PARA CIRCUITOS M 118,600 11,54 14,87 1.368,64 1.763,58 0,35%1 94,67 % 
TERMIN/~IS, INSTALADO EM LAJE ·· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_l2/2015 

10.1 
1 

89401 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE M 143,000 9,18 11 ,83 1.312,74 1.691,69 0,34%1 95,01 % 

... J 
DISTRIBIJIÇÃO DE ÁGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

4.6 1 103669 SINAPI CONCRE:TAGEM DE PILARES, FCK: = 25 MPA, COM USO DE !BALDES· rn' 1,512 809,86 1.043,26 1.224,51 1.577,41 0,32 %1 95,33 % 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E .ACABAMENTO. AF _02/202 2 

14.1 

~ 
96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA Pl'iRA VIGA BALDRAME ONCLUINDO m' 12,432 98,45 126,82 1.223,93 1.576,63 0,32 %1 95,64 % 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) . AF _06/2017 

15.5 11986 ORSE Placa de inauguração em alumlnio <>om Acrilico, 80x60cm,com h:,gomarca e und 1,000 1 .196,18 1.540,92 1.196,18 1.540,92 0,31 %1 95,95 % 
moldura 

15.4 98510 SINAPI PLANTICI DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUD,O. MENOR OU und 9,000 130,63 168,28 1.175,67 1.514,52 0,30 %1 96,26% 
IGUAL A 2,00 M. AF _05/2018 

12.9 91867 SINAPI ELETRODUTO RiGIDO ROSCÁVEL , PVC, DN 25 IVM (3/4"}, PARA CIRCUITOS M 142,800 
TERMINJ\IS, INSTALADO EM LAJE·· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

8,21 10,58 1.172,39 1.510,82 0,30%1 96,56% 

AF 1?1?()1/; 
6.7 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E AC,A.BAMENTO DE rn' 4,860 226,49 291,76 1.100,74 1.417,95 

0,28%1 
96,85% 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _02/2022 

13.6 CPU08 CANTEIFIO 06 und 2,000 527,79 679,90 1.055,58 1.359,80 0,27% 97,12 %1 
:::o "TI -o e r- a cr Cf) ::::!. (") 

g CP cn 
1111 1 q1Rnq SINAPI ELETROPUTO RÍGIDO ROSCÁVEL , PVC, DN 40 MM (11/4"), PARA -- M 

M.-• 
68,500 14,81 

-
19,08 1.014,49 1.306,98 0,26 % 97,38% 

~ 
cn 

CIRCUITOS TERMINAIS , INSTALADO EM LAJF • FORNECIMENTO E 

~ 
INSTALA.ÇÃO. AF _ 12/2015 

11.10 1 93008 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL , PVC, DN 50 IVM (1 1/2"}, PARA REDE M 63,300 14,83 19,10 938,74 1.2 09,03 0,24% 97,62% ~ 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO Df: ENERGIA ELÉTRICA· FCIRNECIMENTO 
F INSTAI Ar.ÃO .AF 1?1?0?1 -- -

- -1111111 

1 1 r / iuryfil@gmail.com 



- Minha Empresa 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 
e 

12.1 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN -· 2,000 445,43 890,86 1.147,60 0,23 %1 97,86 % 573,80 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COIVI BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

8 .6 9169 ORSE Équip;;,:,;;;,~k>de 9i~ãsti~ - ã;..;-~~-;,;~;:,,i;;i~; ;,;;-1';íbc>-ci~ ierr~ gaiv~ 0=1 ·-;n;, - 1,000 843,36 1.086,42 843,36 1.086,42 0 ,22 %1 98,07 % un 
Sergiparlc ou similar 

2.1 98525 SINAPI LIMPEZA, MECANIZADA DE C/W.AD.A VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS m2 - 2556,450 0,32 
-

0,41 818,06 1.048,14 0 ,21 %1 98,28 % 
ÁRVORE:S (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
FSTFIRD,~ AF_n,c;l?01R - ·- -907,96 704,83 ,-13.5 CPU07 CAIXOTE: 05 und 1,000 704,83 907,116 0,18 %1 98,47 % 

4 .5 92761 SINAPI ARMAÇ,Õ,O DC PILAR OU VICA DE ESTRUTURA CONVENCIOI\JAL DE KG 44,!130 13,50 17,39 606,56 781 ,33 0 ,16%1 98,62 % 
CONCRETO ARMADO UTILIZANOC> AÇO CA-50 DE 8,0 li/IM - 1',0NTAGEM. 
AF M/?í\?? 

2.4 1 95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO 81\SCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA M3XKM 2 55,645 2,14 2,76 547,08 705,58 0,14 %1 98,77 % 
PAVIMCl·ffADA. DMT ATC 30 l<M (UtllDADEt MJXKM), AF_071:l:0J0 

14.7 1 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO• 1 :3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE mi 1.~õd 41:!,48 _ -
!>JL,b'I 4~, lõ tB!, ITI 0, 1:1%1 !IO,O!l % 

(;IMf:Nfü/ AREIA MÉDIN QRITA 1) - pm;PARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. Af'_OS/2021 

11 .1 1 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN 1,000 445,43 573,80 445,4:l 573,80 0 ,12 %1 99,01 % 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, Cor./1 BARRAMENTO TRIFÁSIC•O, PARA 12 
n1,=:.111NT()RF,=: l")IN 10/lA- FrlRNFCIMFNl"(l F IN!';TAI Ar.Ãn AF 10/?0?[l 

4 .3 1 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO C•OM SOQUETE. AF _ 10/2017 m3 10,080 39,02 50,27 393,32 506,72 
0,10 %1 

99,11 % 

14.4 1 86995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO C•OM SOQUETE. AF _ 10/2017 

., ___ ~- - 39,Õ2 371,90 0,10% 99,21 % m' 9,531 50,27 479,12 

12.8 1 91869 SINAPÍ ELETRODUTO RiGIDO ROSCÁVEL , PVC, DN 40MM (11/4"), PARA - M -- 25,000 
- 14,81 1 9,08 370,25 4 77,00 0,10 %1 99,30 % 

CIRcurro:; TERMINAIS, INSTALADO EM LAJ!! - l"ORNECIMEl~TO E 
umTAI 11 n iin 11r i ~l'.'01 n 

6 .1 i 96527 SINAPI ESCAV!',ÇÃO MANUAL DE V!',LA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO m' 3,310 M.4S 12Ei,Íl2 :11!>,ij/ 4 '111,11 0,06 ~ , 99,39 '1> 

12.6 ·- . -f ESCAVA•CÃO PARA COLOCACÃO DE FÔRMAS) . AF 06/2017 j -
91868 SINAPI ELETRODUTO RiGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1") , PARA CIRCUITOS M 28,100 11 ,54 14,87 324,27 417,85 0,08 % 99,47 % 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE .. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 -13.4 CPU06 BANCO(J4 und 1,000 298,24 384,19 298,24 384,1 9 0,08 %1 99,55 % 

12.10 93009 SINAPI ELETRO DUTO RiGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 M',I (2"), PARA REDE - ·· 34,300 - 8,21 10,58 281 ,60 362 ,89 0 ,07% 99,62 % M 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE: ENERGIA ELÉTRICA - FC>RNECIMENTO 
E INSTAI.AÇÃO. AF 12/2021 

14.8 103670 SINAPI ~ÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E AC,6,BAMENTO DE m' 1,200 226,49 291 ,76 271 ,79 350,11 
0,07 %1 

99,69 % 

- - CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 02/2022 . 
2.2 - 4915598 SICR03 Reconformação da plataforma m2 2556,450 0,09 0 ,12 230,08 306,77 0 ,06 % 99,75 % 

5 .3 99258 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA F:ETANGULAR, EM ALVENARIA COM UN 1,000 198,51 ·255,72 198,51 255,72 - 0,05 % 99,81 % 
BLOCOS. DE CONCRETO, DIMENS•:>ES INTERNAS: 0,4X0,4X0•,4 M PARA 
REDE DE: DRENAGEM. AF 12/2020 - - -

10.5 - 3688 ORSE Torneira plastica para jardins, HERC 1128, 1/2" ou similar un 5,000 21,26 27,39 106,30 ~ 136,95 0 ,03 % 99,83 % 

11 .7 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E UN -- 1,000 - 98,ÕS 126,31 98,05 126,31 0,03 % 99,86 % 

INSTALA.ÇÃO. AF _12/2017 

12.4 96985 SINAPI HASTC DC ATCRRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E UN -- 1,000 98,05 126,31 - 98,05 126,31 0,03 % ·-·99,88 % 

INSTALA.ÇÃO. AF _ 12/2017 - - ·-
99,91 %1 

;;o .,, '"O 
5.5 1 3230 ORSE Calha de c.:oncretu e ê:tlvtmcuii:. , rtN~stida internamente , com grelha de oonoroto, m 1 0,300 293,61 :us,23 88,08 113.47 0,02 % e r- a 

<<>çlin íl,'111 v íl ,ffi m 
o- (./) =:!. C") 

.. j j 
~ 

01õ~o mur.rí -· - -,m,j cn 
l!. 10 i OAiO Cli COiiAi FLi XÍViL liQLn ['ri , 4 IAM' , AMTl.r.HAMA n ,n/1 n KV PARA M 11 ,900 7.~ 9,13 84,37 108,65 99,93 % 

~ -i '1iWli l;IMN'I 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMlãNTO E INSTALACÃO. A.f:_ 12/2015 -- ·- - ··-50,27 104:ss nn Ri.l\Ti PRn 1,1n~11 !AI Aló>II nAnn r.,nM fi()()I IFTF AF _ 10/701 l m' 1 

~.080 39,02 81,16 0,02 % 99,95 % 

10.3 1344 ORSE Joelho 90º de pvc rígido roscável corn bucha de latão d_iâm = 112· 
- ---- - --

15,73 
- 0,02 % 99,97 % un 5,000 - 30,26 -· 78~- 1~,30 ·-

- - / MA 

1 1 w / iuryfil@gmail.com 



- Minha Empresa 
orlr'.I oo ono.=0001 01 

10.2 89404 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE UN 8,000 
DISTRIBIJIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

5.4 6410 ORSE Tampa de concreto pare caixas de passagem Õ,40x0,40mx0,07rn - - -un 1,000 

10.4 89438 SINAPI TE, PVC,. SOLDÁVEL, DN 20M\1, INSTALADO EM RAMAL DE C•ISTRIBUIÇÃO UN 2,000 

-.. DE ÁGUI~ - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 06/2022 _ -- --· 
11 .0 018&7 6INAf'I iLiTRODUTO RÍGIDO ROiC'AVEL , PVC', DM 25 MM (•/4"), PAPI> r,Ipr,I11Tni:; M 1,noo 

TERMl~U\lli , INliT /\LADO iM L/\Ji FORNiC'IMiiMTO t; IMSHIUl.r;ÃO. 

12.5 91867 SINAPI - ELETROOUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS M 
. - -

1,000 -
1 TERMIN/ \JS, INSTALADO EM LAJE ,. FORNiCIMliNTO E IN~TIIJ ~(;'Ãn 

11.14 t 91927 SINAPI CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM',ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 
--- -~~ -

1 
M 1,100 

PARA CIIRCUITOS TERMINAIS - roRN[CIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12.12 l 91927 SINAPI 
- CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,611 ,0 KV, 

_ ,_ -· -M 1,100 
PARA CIIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
-- -~·--· ·-

Total sem BDI 
Total do BOI 
Total Geral 

• - /MA 
/ iuryfil@gmail.com 

-
5,70 7,34 45,60 58,72 

28,48 36,69 28,48 36,69 

8,06 1Õ,38 16,12 20,76 

- -IÍ 71 10.~ 8,21 10,58 

- -

8,21 10,58 8,21 10,58 

-
5,03 6,48 5,53 7,13 

-· ·-
5,03 6,48 5,53 7,13 

R$ 
R$ 
R$ 

0,01 %f 

0,01 %1 

0,00 % 

0,00% 
1 

0,00 % 

0,00 %1 

0,00 %1 

386.300,52 
111.335,80 l 

__ 497.636,32 

636118,46 

R$ 138.482,14 

99,98 % 

99,99 % 

99,99 % 

99,99 % 

100,00 % 

100,00 % 

100,00 % 

J 0,2882 

::o 
e 
e, 
:::!. 

?? 

0,00 

'"T1 7J r-a 
~2 

i 
r 
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E-~ Descriçlo E~m• Miffodo 
delnlt. 

Tt 
Poste decorath'o - Fundo Pan:ial • LE F+N 81 
Poste Decorativo. Fundo pan ial • LD F+N 81 

- Tlpode,:arga 

ll to Hptdtco 
~UTÂl.~=r:::::::,:oo] 

QM1 
(2000W) 

Al1 25A 

G- li [E}---o"') 
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0D1 

Q01 
(2000W) 

o------ft----~·~3{Poste decoraiYo- Fundo pa,,jale LE) 
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Lista de Materiais 
Acessórios n/ eNtroclJlos 

Bucha para eletroduto ,,.. 2,s 
Capanted,aço 1eo· 
31·· 1pç 
Cuiv, 90' PVC lon~ rosca 
31•" 1pç 
Luva PVC rosca 
31·· ... 
luvl IÇO g&Nan. t.ve 
1· 73pç 
1.112" 20pç 
1.1W 21 •• 

AnHórioa uu uual 
euctia cttnvion 
S10 '" s• •'10pç 
S8 ... 
Paratlto fendi ga~an. cab. panela 
4,2x32mm 1ut01tamtch1nt1 410~ 

rnhni 
lsol.HEPR- tf'lch .EVA - 0,011W (ref. Ptrell Alimu) 
tsmm- 444.80m 
2.smm• 1.10m 
•mm• 542.50m 

Caiu de aastaMm - errbuti' 
Atvtnlril 
lõõxlOMOõmm 22pc 
Temo, 300xl00d0mm 22•• 

Oi-10Gltifo de Protac.lo 
011).lfltor Unipolllr Termomagnéllco - norma OtN 
10A 3pç 
25A 1pç 
lntemJptor bipolar DR (fase/fase • ln 3QonA) - DIN 
111,,1, 1·~ 

CletrodutoPVOfOIU 
,;;-.. ......... , vara J ,I.A'TI 

31·· 1,00m 
Elttrocllrto rNtàlco rlaido leve 

Braçadehwe.,.,n,t11Qcunh1 
• 1' 115pç i 11n- (il,r 

1.114" 66pç 

31·· 1157pç 
Eleln>dtdo de aço zincado 
314-x2400mm 1pç 
Eletrocl.lto gaNanlzado, wani 3,0m 
1· 118.&0m 
1.1/'r 83.30m 
1.1/4" '"'"'m ,,.. 1Mt;0111 

l.&imflirilaacHsórios 
Lumflttla pi posta pi lncandHce-nta 
.. w 20pç 
POlleOKOr"alfvo 
1,Sl>n 20., 
Soquete 
bau E27 20-· 

Lamnada lnc1ndHNnte 
Usogll"ll ••w 20•• 

Malttl1l n/1ntt1dl IIN~o 
Abraç1dal111 Tlpo O c/c11nha ,,.. . .. ,, 
~1prtform1dt Q) 
Para c1bo muttlplexado 2pç r . -Anuelap/eleD"oduto 

31·· 2pç 
ArrUelamtondl 

-~ 
Interno 5mm x Extemo 15mm 4 pç 
Conector de ate-mimwito 
TI~U 1~ 

Ho,tedeotfflome,loa'ç~ 
1h2'00mm 1~ 
Pata.lJto rotca toberba 
4 ,8x50mm 
8 ,1xlS5mm :,i ... 

0t.11dro de medi lo · CEMAR 
Caira d• mettçlo a pn,teçlo 
Muool,blca 1-

Qt.ladrodisttlt.nlbtleo-embuti' 
Barr. monof., • OIN (Ret H1ger) 
Can 8 dit.l , uniD. - ln Pen1e 100A 1-
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PlANTA DE ORENAGEM 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TÉC,.ICO 

Ncme Civil/Social AMANDA B.\LBY MENDONÇA SALAZAR 

Tírulo Profissionat ArqJiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

NII :lo RRT: Sl123.J9760I00CTC01 

Dêi:a de Cadastro 05109/2022 

Data de Registro: 06/09/2022 

Tii;ologia: Recrea ivo 

e 2.1 Valor do RRT 

Va or do RRT: R$108,63 

2.:2 Equipe Técnica 

No7e Civil/Social 

M~A CARVALHO DE SOUSA 

LAISSA SILVA LIMA 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3. Serviço 001 

CPF 

056.XXX.XXX-66 

058.XXX.XXX-07 

Cortratante: PrefEitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 

Tip:,: Pessoa jurídi::a de direito público 

Valnr do Serviço/l-onor3rios: R$0,00 

- d d b . ,. 3.1.1 Da os a O ra/Serv1ço Tecn1co 

CEP 65708000 

Logradouro: PRIMEIRO JE MAIO 

Bair-o: NOVA SAO LUIS GONZAGA 

UF: MA 

NII: SEM NUMERO 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO 

Longitude: 

3.1.2 Descrição da Obra /Serviço Técnico 

Processo J 53"3 /.2-oz. -z-

(!) .... 

Verificar Autenti ~idade 

CPF: 046.XXX.r.><X-04 

Nº do Registro: OOA1563300 

M:>dalidade: RF.T SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: EQUIPE 

Pago em: 05/0~·/2022 

RRT Vinculado 

CPF/CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-52 

Data de Início: C6/09/2022 

Data de Previsão de TérminJ: 
12/09/2022 

Latitude: 

PRO_ ::TO ARQUITETÔNICO DE PRAÇA A SER IMPLADA AO REDOR DO ESTÁDIO "O GONZAÇÃO" 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Decfaro o atendimEnto ~s regra:; de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertir entes para as 
edifi: ações abertas ao ~blico, :le uso público ou privativas de uso coletivo, conforme§ lQ do art. 56 dê Lei nº 13146, de Ofi 
de j ho de 2015. 

3.1.4 Dados da Ati.ridade Técnica 

Grui;:o: PROJETO Quantidade: 35 J 

www~aubr.gov.br Pá1ina 1/2 



Conselho de Arquitetura 
e Urbani~o do Brasil 

Registro de Responsabilidade T~cnica - RRT 

Ati i ade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico 

4. =tT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

RRT 12349761brica: ~ ___ ...,... ___ _ 
~ 

1 
[!)1"-"UIUIAIC.. 

Verificar Autenticidade 

Unidade: metro quadrado 

Nº e RRT 

S112349760IOOCT001 

Contratante Forma de Registro Data de Regist~o 

05/09/21:?2 Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga INICIAL 
do Maranhão 

5. D: CLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Dec 3-0 para os devidos fins de direitos e obrigaç5es, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informaçSes 
cadêS:radas neste RRT são verdadeiras e de min~a responsabilidade técnica e civil. 

- 6. SSINATURA ELETRÔNICA 

Doci_ nento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista AMANDA BALBY MENDONÇA 
SALi!LAR, registro CAU n2 00A::.563300, na data e hora: 05/09i2022 14:09:29, com o uso de login e de senha. O CP=/CNPJ 
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da 
perso[lalidade da pessoa natur31 (LGPD) 
A av:Enticidade deste RRT pode ser verificada errt https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=ServiC05, ov 
via CFCode. 

/.. aute--tí:idade deste RRT pode ser verifcada em: https://siccau..caubr.gov.br/applview/sight/externo?form=Servicas, ou via QRCode. Documento lrrp-;?S3o : m: 
(6/09{;012 às 12:24:10 por: s lccau, ip 10.128.0.1. 
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